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OFÍCIO Nº 244/2020 – SEMUS/PMBE 

 

Boa Esperança - ES, 09 de julho de 2020 

 

Ao: Sr. LAURO VIEIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal  

Boa Esperança/ES 

 

Assunto: Solicita elaboração de contrato/convênio com a Associação Hospitalar 

Rural de Boa Esperança/ES 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

1. Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância  

Internacional  pela Organização  Mundial  da  Saúde  em  30  de  janeiro  de  

2020,  em  decorrência  da  Infecção  Humana  pelo novo coronavírus 

(COVID-19); 

2. Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que 

declara Emergência em Saúde Pública de importância  Nacional  (ESPIN)  

em decorrência da Infecção Humana pelo  novo  Coronavírus  (2019-nCoV); 

3. Considerando o Decreto Municipal nº 6.471/2020 de 17 de março de 2020 

que Decreta estado de emergência em saúde pública no Município de Boa 

Esperança-ES e estabelece medidas administrativas e sanitárias para 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos, decorrentes do 

surto de coronavírus (COVID-19) e dá outras providências; 

4. Considerando o Decreto Municipal nº 6.541/2020 de 14 de maio de 2020 que 

Declara Estado de Calamidade Pública no Município de Boa Esperança/ES, 

para enfrentamento da pandemia da Covid-19, e dá outras providências; 

5. Considerando a Portaria Estadual nº 118-R, de 27 de junho de 2020, que 

estabelece e divulga o mapeamento de risco, classificando o Município de 

Boa Esperança/ES como de alto risco de contaminação pelo Novo Corona 

Vírus (Covid-19); 

6. Considerando a Lei nº 13.995, de 05 de maio de 2020, e a Portaria nº 1.393, 

de 21 de maio de 2020 que dispõem sobre a prestação de auxílio financeiro 

pela União às Santas casas e hospitais  filantrópicos, sem fins lucrativos, que 

participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), no 

exercício de 2020, com o objetivo de permitir-lhes atuar de forma 

coordenada no combate à pandemia da Covid-19; 
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7. Considerando a Portaria 1.448, de 29 de maio de 2020, que dispõe sobre a 

transferência da segunda parcela do auxílio financeiro emergencial às santas 

casas e aos hospitais filantrópicos sem fins lucrativos, nos termos da Lei nº 

13.995, de 5 de maio de 2020, e do art. 3º da Portaria nº 1.393/GM/MS, de 

21 de maio de 2020; 

 

8. Considerando o recebimento pelo Fundo Municipal de Saúde de Boa 

Esperança/ES, da quantia de R$ 603.959,42 (Seiscentos e três mil, 

novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois centavos), destinada à 

Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança/ES, entidade de caráter 

filantrópico e que presta atendimento complementar ao Sistema Único de 

Saúde (SUS); 

 

9. Considerando que o respectivo recurso configura auxílio financeiro 

emergencial com o objetivo de permitir às entidades beneficiadas atuar no 

controle do avanço da pandemia da Covid-19; 

 

10. Considerando o Art. 4º §1º da Portaria nº 1.393, de 21 de maio de 2020, 

supramencionada. “Para fins de pagamento às entidades beneficiadas, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aditivar o contrato, 

convênio ou instrumento congênere vigente ou firmar novo instrumento, 

observado o disposto na Lei nº 13.995, de 2020, nesta Portaria e no art. 4º 

da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com regras expressas sobre a 

forma e os prazos para a prestação de contas dos recursos pelas entidades”. 

 

11. Mediante o exposto, solicito a Vossa Excelência que firme um novo 

contrato/convênio com a Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança/ES, 

conforme minuta em anexo, objetivando o correto pagamento do recurso 

mencionado em conformidade com as legislações vigentes que versam sobre 

esse assunto. Saliento que deve ser aplicada a seguinte dotação orçamentária: 

 

Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 008001.1030201112.232 - PROGRAMA DE 

ENFRENTAMENTO AO COVID - 19 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

Elemento Despesa: 33504300000 – SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Fonte de Recurso: 12140000000 - TRANS. FUNDO A FUNDO REC. SUS GOV. 

FEDERAL (Bloco de Custeio) 

Ficha: 085. 

 

Respeitosamente,  

 

ANA ROSA MARIN SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 
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CONTRATO FMS Nº XXX/20XX 

 

TERMO DE CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS FINANCEIROS REFERENTE A AUXILIO 

FINANCEIRO EMERGENCIAL AS SANTAS CASAS  E 

AOS HOSPITAIS FILANTRÓPICOS SEM FINS 

LUCRATIVOS, QUE PARTICIPAM DE FORMA 

COMPLEMENTAR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

(SUS) NO EXERCÍCIO DE 2020 COM O OBJETIVO DE 

PERMITI-LHES ATUAR DE FORMA COORDENADA NO 

CONTROLE DO AVANÇO DA PANDEMIA DA COVID -19, 

CELEBRADO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE XXXXXX, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E O 

HOSPITAL XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

Por este instrumento particular de Contrato que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE XXXXX, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXX, com sede na XXXXXXX, CEP XXXXX-XXX, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o  Senhor XXXXXXXX, brasileiro, portador do 

CPF  nº. XXXXXXX e C.I. XXXXXXX, residente e domiciliado na XXXXXXXX, CEP XX.XXX-

XXX, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a  XXXXXX, mantenedora do 

HOSPITAL XXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXX, situada à XXXXXX, CEP XX.XXX-XXX, 

neste ato representada pelo seu provedor/presidente, o Senhor XXXXXX, brasileiro, casado, 

aposentado, portador da carteira de identidade Nº XXXXXX e inscrito no CPF sob o Nº 

XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, com embasamento legal na Constituição 

Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes, na forma prevista na Lei Nº 8.666/1993, 

Lei N.º 8.080/1990, especialmente artS. 24, 25 e 26, Lei Nº 12.101, Lei Nº 8.142/1990, SAS 

63/2006, Portaria GM/MS 2.035/2013, Lei Nº 13.019/2014, alterada pela Lei Nº 13.204/2015, 

Portaria Nº 3.114/2010, PRC MS/GM Nº 3 (Origem: Portaria GM 4.279/2010), Decreto Nº 
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7.508/2011, Portaria GM Nº 841/2012 (RENASES), Portaria GM Nº 529/2013, PRC MS/GM Nº 

02, de 2017 (Origem: Portaria GM Nº 3.390/2013), MS/GM Nº 02, de 2017 (Origem: Portaria 

GM Nº 3.410/2013), PRC MS/GM Nº 03, de 2017 (Origem: Portaria GM Nº 3.410/2013), Portaria 

nº 1.448, de 29/05/20  no que couber, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as 

seguintes cláusulas e condições que abaixo seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1 - O presente Termo de CONTRATO tem por objeto estabelecer as condições para a 

transferência de repasse de acordo com a Portaria 1.448 de 29 de maio de 2020 que dispõe 

sobre auxilio financeiro emergencial as santas casas e aos hospitais filantrópicos sem fins 

lucrativos, que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), no 

exercício de 2020, com o objetivo de permitir-lhes atuar de forma coordenada no controle do 

avanço da pandemia da COVID 19, em favor do HOSPITAL XXXXXX no valor de R$ 

XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições 

gerais: 

2.1 – As ações e serviços contratualizados atendem à obrigação de oferecer atendimento 

condizente com a demanda em saúde e cumpre com a responsabilidade de complementar a 

rede de atenção à saúde naquilo que a capacidade instalada que compõe a rede municipal de 

atenção à saúde é insuficiente, conforme encaminhamento, de acordo com as regras 

estabelecidas para referência e contra-referência e a capacidade operacional da 

CONTRATADA, conforme habilitação no CNES; 

2.2 – A CONTRATADA, por intermédio do Hospital XXXXXX, se obriga a funcionar como porta 

de entrada para demanda espontânea de Pronto Atendimento, Urgência/Emergência, clínicas 
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médicas, pediátricas, obstétricas e cirúrgicas, como forma de garantir o acesso universal, 

igualitário e de se conduzir comprometido com a atenção integral aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, especialmente neste momento de pandemia; 

2.3- Garantia da gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito desse 

contrato; 

2.4 – A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 

excetuadas as situações aprovadas pela Comissão de Ética Médica; 

2.5 – Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS e 

em conformidade com o pactuado no Plano de Trabalho; 

2.6 - Observância integral dos protocolos técnicos e clínicos de atendimento e regulamentos 

estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS; 

2.7 - Estabelecimento e compromisso no cumprimento de metas e indicadores para as 

atividades de saúde decorrentes deste contrato, conforme legislação vigente; 

2.8- A CONTRATADA deverá manter atualizada toda sua capacidade instalada, incluindo 

recursos humanos, e disponibilizar ao Sistema Único de Saúde o que deve ser oferecido de 

acordo com o pactuado e condizente com sua condição de entidade filantrópica, conforme 

descrito no Plano de Trabalho e habilitações especificadas no Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde – CNES. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS COMUNS 

 

São encargos comuns: 

3- Referenciar todos os pacientes utilizando guias de referência e de contra-referência, 

conforme a Política Nacional de Regulação, na ausência de meios específicos 

institucionalizados pelo Sistema Único de Saúde, utilizando-se de documentos, tipo e-mails, que 

permitam o acesso posterior por órgãos de gestão, fiscalização, auditoria, avaliação e 

acompanhamento. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS ESPECÍFICOS 

 

4 - São encargos dos partícipes: 

4.1 - Da CONTRATANTE 

4.1.1 - Transferir os recursos à CONTRATADA, no prazo de até 05 (CINCO) dias úteis após a 

publicação desse contrato; 

4.1.2 - Fiscalizar a execução do Termo de CONTRATO, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade do HOSPITAL pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

eventuais danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

4.1.3 - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na 

execução das ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Contrato prazo para corrigi-las; 

4.1.4 - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a  

CONTRATADA para as devidas regularizações; 

4.1.5 - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto deste Contrato, a 

Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades 

a que se sujeita a CONTRATADA, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso 

daquelas não serem regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da notificação; 

4.1.6 - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de contrato; 

4.1.7 - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos 

trabalhistas, sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços do contrato; 

4.1.8 - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até 180 (cento e oitenta) 

dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, 

prorrogável justificadamente por igual período; e 

4.1.9 – Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo de CONTRATO na imprensa oficial e 

em jornal de grande circulação. 

 

4.2 - Da CONTRATADA 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
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4.2.1 - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela 

Administração Pública, observadas as disposições deste contrato relativas à aplicação dos 

recursos; 

4.2.2 - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste contrato, 

não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos 

respectivos pagamentos, nem qualquer oneração do objeto do contrato ou restrição à sua 

execução; 

4.2.3 - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, nos 

prazos estabelecidos neste instrumento; 

4.2.4 - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela 

execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria; 

4.2.5 - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários 

para a realização dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção 

preventiva e corretiva predial e de todos os instrumentais e equipamentos; 

4.2.6 - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão-

de-obra necessária à fiel e perfeita execução desse contrato; 

4.2.7 - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários 

aos seus trabalhadores e prestadores de serviços; 

4.2.8 - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Contrato, pela indenização de 

danos eventualmente causados ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de 

negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados; 

4.2.9 - Disponibilizar para consulta, documentos dos profissionais que compõem a equipe 

técnica, tais como: diplomas dos profissionais, registro junto aos respectivos conselhos e 

contrato de trabalho; 

4.2.10 - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial ao fiscal designado para o 

monitoramento e avaliação, ao gestor do contrato, do controle interno e do Tribunal de Contas 

relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este contrato, bem 

como aos locais de execução do objeto; 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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4.2.11 - Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros enquanto não utilizados, 

obrigatoriamente, em instituição financeira oficial indicada pela Administração Pública, assim 

como as receitas decorrentes, que serão obrigatoriamente computadas a crédito deste contrato 

e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 

específico que integrará as prestações de contas; 

4.2.12 - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas 

for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em 

que a CONTRATADA poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja 

promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação 

de novo plano de trabalho e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica 

será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e 

não seja o caso de restituição integral dos recursos; e 

4.2.13 - a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  

O valor estimado para execução do presente CONTRATO importa em R$ XXX.XXX,XX (XXXX 

MIL XXXXX REAIS E XXXXX CENTAVOS), a ser repassado através depósito/TED em conta 

corrente bancária, no Banco XXXX (XXX), Agencia XXX número da conta XXXX, conforme 

abaixo especificado: 

RECURSO REFERENTE AUXÍLIO FINANCEIRO  

INCREMENTO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

PARCELA 

ÚNICA 

ANUAL 

AUXÍLIO FINANCEIRO EMERGENCIAL 

CONFORME PORTARIA 1.448 DE 29/05/2020 

R$ XXX.XXX,XX R$ XXX.XXX,XX 

TOTAL RECURSO  R$ XXX.XXX,XX R$ XXX.XXX,XX 
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CLÁUSULA SEXTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas 

neste Contrato, sendo vedado: 

6.1 - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente 

aprovada a adequação do plano de trabalho pela Administração Pública; 

6.2 - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da 

estabelecida no plano de trabalho; 

6.3 - pagar despesa realizada em data anterior à vigência do contrato; 

6.4 - efetuar pagamento em data posterior à vigência do contrato, salvo quando o fato gerador 

da despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas deverá ser efetuada no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após a 

data estabelecida como término do contrato, acompanhada dos seguintes relatórios: 

7.1 - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as 

atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto, anexando-se documentos de 

comprovação da realização das ações; 

7.2 - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição 

das despesas e receitas efetivamente realizadas; 

7.3 - Cópias reprográficas dos comprovantes da despesa, ficando suas originais disponíveis 

para a administração pública para fiscalização in loco; 

7.4 - Extrato bancário de conta específica e/ou de aplicação financeira, no qual deverá estar 

evidenciado o ingresso e a saída dos recursos, devidamente acompanhado da Conciliação 

Bancária, quando for o caso; 

7.5 - Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta) dias 

após o término do evento; 

7.6 - Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pelo HOSPITAL. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1 - O prazo de vigência deste Contrato dar-se-á a partir da sua assinatura, podendo, de 

comum acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do presente contrato por igual 

período. 

8.2 - O presente contrato ainda pode ser prorrogado mediante solicitação da CONTRATADA, 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração Pública em, no 

mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto. 

8.3 - A prorrogação de ofício da vigência deste Contrato será feita pela Administração Pública 

quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período 

do atraso verificado. 

 

CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1 - Este contrato poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de 

Termos Aditivos, desde que acordados entre os contratantes e firmados antes do término de 

sua vigência.  O plano de trabalho do contrato poderá ser revisto para alteração de valores ou 

de metas, mediante termo aditivo ao plano de trabalho original. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 - A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 

objeto do contrato, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou 

firmar parcerias com órgãos ou entidades públicas. 

10.2 - A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste contrato através de 

seu fiscal o Senhor Francisco Côrtes, que tem por obrigações: 

10.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
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10.4 - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 

detectados; 

10.5 - A execução também será acompanhada pelo fiscal especialmente designado pelas 

partes; 

10.6 - A Administração Pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da 

parceria e o submeterá ao fiscal, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 

apresentação da prestação de contas pela CONTRATADA; 

10.7 - No exercício de suas atribuições o gestor e o fiscal poderão realizar visita in loco, da qual 

será emitido relatório; 

10.8 - Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo Conselho de Política Pública 

correspondente. 

10.9 - Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a 

execução do plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou 

transferir a responsabilidade pela execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

Os recursos do presente CONTRATO para o repasse do Auxílio Financeiro Emergencial 

ocorrerão por conta de recurso do Fundo Nacional de Saúde – FNS, repassados à Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade com a Legislação em vigor, a conta de dotação 

orçamentária própria consignada no Orçamento municipal para o exercício de 2020, conforme 

abaixo:  

Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 008001.1030201112.232 - PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO AO COVID - 19 

– ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

Elemento Despesa: 33504300000 – SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
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Fonte de Recurso: 12140000000 - TRANS. FUNDO A FUNDO REC. SUS GOV. FEDERAL (Bloco de 

Custeio) 

Ficha: 085. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

- O presente contrato será considerado rescindido total ou parcialmente por qualquer das partes 

interessadas, pela inadimplência de quaisquer das cláusulas nele estabelecidas, incluindo as 

possibilidades previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8666/93, desde que a parte interessada 

comunique a outra, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, devendo ser 

respeitado o andamento de atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou que 

possam causar prejuízos à saúde da população, quando, então, será respeitado o prazo de 120 

(cento e vinte) dias para o encerramento deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 

- Em caso de descumprimento do contrato por parte da CONTRATADA serão aplicadas as 

penalidades previstas nos artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

- Fica definido que as questões que não puderem ser resolvidas em comum acordo pelos 

partícipes serão encaminhadas ao Conselho Municipal de Saúde, principalmente as referentes 

ao Documento Descritivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
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- A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no Diário 

Oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.o 8.666/93 e 

na forma da legislação municipal.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

- Fica eleito o foro da Comarca de XXXXXX, Estado do Espírito Santo, para dirimir questões 

sobre a execução do presente Contrato e seus aditivos, que não puderem ser resolvidas de 

comum acordo pelos partícipes, nem pelo Conselho Municipal de Saúde. 

 

E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas abaixo assinadas.  

 

XXXXXX-ES, XX de XX de 20XX. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XXXXXX 

 
__________________________________ 

Nome do Secretário(a) 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
NOME DA ENTIDADE XXXX 

 
___________________________________ 

Nome Provedor/Presidente 
PROVEDOR/ PRESIDENTE 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
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1 - _______________________________ 

 

2 -________________________________ 
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Detalhar Pagamento

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data
de emissão da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis.

Ano

2020

Mês

Junho

Tipo de consulta

Fundo a Fundo

Ação

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE -
NACIONAL (CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO)

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOA
ESPERANCA

CPF/CNPJ

11.431.661/0001-98

Grupo

CORONAVÍRUS (COVID-19)

Ação

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE -
NACIONAL (CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO)

Ação Detalhada

CORONAVÍRUS (COVID-19)

UF

ES

Município

BOA ESPERANCA

Código IBGE

320100

População

15.037 habitantes

Ano Censo

2019

Prefeito(a)

LAURO VIEIRA DA SILVA

Data Inicial Gestão

01/01/2017

Secretário(a)

ANA ROSA MARIN SILVA

Presidente Conselho

IZAU BISPO DOS REIS

A

Única em
2020

811868 03/06/2020 MUNICIPAL 001 01298X 0000164917 603.959,42 0,00 603.959,42
25000.078910/2020-

81

Total 603.959,42 0,00 603.959,42

Comp.

/Parcela N° OB Data OB

Tipo

Repasse

Banco

OB

Agência

OB Conta OB

Valor

Total

Valor

Desconto

Valor

Líquido

Motivo

Rejeição Processo

N°

Proposta

N°

Portaria
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 06/05/2020 | Edição: 85 | Seção: 1 | Página: 3

Órgão: Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.995, DE 5 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela União às

santas casas e hospitais filantrópicos, sem fins lucrativos, que

participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde

(SUS), no exercício de 2020, com o objetivo de permitir-lhes

atuar de forma coordenada no combate à pandemia da Covid-

19.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A União entregará às santas casas e hospitais filantrópicos, sem fins lucrativos, que

participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), por meio dos fundos de saúde

estaduais, distrital ou municipais com os quais estejam contratualizados, auxílio financeiro emergencial no

montante de até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), com o objetivo de prepará-los para

trabalhar, de forma articulada com o Ministério da Saúde e com os gestores estaduais, distrital e

municipais do SUS, no controle do avanço da epidemia da Covid-19 no território brasileiro e no

atendimento à população.

§ 1º O critério de rateio do auxílio financeiro previsto no caput deste artigo será definido pelo

Ministério da Saúde, considerados os Municípios brasileiros que possuem presídios, e será obrigatória a

divulgação, com ampla transparência, dos montantes transferidos a cada entidade beneficiada por meio

do respectivo fundo de saúde estadual, distrital ou municipal.

§ 2º O crédito dos recursos a serem transferidos para as entidades beneficiadas deverá ocorrer

em até 15 (quinze) dias da data de publicação desta Lei, em razão do caráter emergencial e da ocorrência

do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

§ 3º O recebimento do auxílio financeiro previsto no caput deste artigo independe da eventual

existência de débitos ou da situação de adimplência das entidades beneficiadas em relação a tributos e

contribuições na data do crédito pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS).

§ 4º Os recursos previstos no caput deste artigo serão acrescidos às dotações destinadas a

ações e serviços públicos de saúde de que trata a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e

serão aplicados adicionalmente ao mínimo obrigatório previsto na Constituição Federal.

Art. 2º O Ministério da Saúde e o FNS disponibilizarão, em até 30 (trinta) dias da data do crédito

em conta-corrente das entidades beneficiadas, a relação completa de todas elas, que deverá conter, no

mínimo, razão social, número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), Estado e

Município.

Art. 3º A integralidade do valor do auxílio financeiro recebido nos termos desta Lei deverá ser,

obrigatoriamente, aplicada na aquisição de medicamentos, de suprimentos, de insumos e de produtos

hospitalares para o atendimento adequado à população, na aquisição de equipamentos e na realização de

pequenas reformas e adaptações físicas para aumento da oferta de leitos de terapia intensiva, bem como

no respaldo ao aumento de gastos que as entidades terão com a definição de protocolos assistenciais

específicos para enfrentar a pandemia da Covid-19 e com a contratação e o pagamento dos profissionais

de saúde necessários para atender à demanda adicional.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado 
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Parágrafo único. As entidades beneficiadas deverão prestar contas da aplicação dos recursos

aos respectivos fundos de saúde estaduais, distrital ou municipais, observadas as disposições

do caput deste artigo e o disposto no art. 4º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Nelson Luiz Sperle Teich

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/05/2020 | Edição: 97 | Seção: 1 | Página: 151

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.393, DE 21 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre o auxílio financeiro emergencial às santas casas e

aos hospitais filantrópicos sem fins lucrativos, que participam de

forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), no

exercício de 2020, com o objetivo de permitir-lhes atuar de

forma coordenada no controle do avanço da pandemia da

Covid-19.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei nº

13.995, de 5 de maio de 2020, que dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro emergencial pela União

às santas casas e hospitais filantrópicos sem fins lucrativos, que participam de forma complementar do

Sistema Único de Saúde (SUS), no exercício de 2020, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a execução da Lei nº 13.995, de 5 de maio de 2020, para

estabelecer recursos de auxílio financeiro emergencial para o controle da Pandemia da COVID-19, no

montante de até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), a serem disponibilizados aos Estados,

Distrito Federal e Municípios, em 2 (duas) parcelas, destinados às santas casas e aos hospitais filantrópicos

sem fins lucrativos que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS) e que

estejam contratualizadas com os referidos entes federativos.

Art. 2º Fica estabelecido que a 1ª parcela a ser transferida será no montante de R$

340.000.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais) e deverá ser destinada às santas casas e aos

hospitais filantrópicos sem fins lucrativos constantes nos Planos de Contingências dos Estados e Distrito

Federal na data de 12/05/2020 e às santas casas e aos hospitais filantrópicos sem fins lucrativos situados

nos Municípios brasileiros que possuem presídios, para enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do Coronavírus, conforme anexo, observados os requisitos previstos

na Lei nº 13.995, de 2020, e nesta Portaria.

Parágrafo único. O critério de rateio para alocação dos recursos financeiros teve como base o

quantitativo de leitos SUS cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde-CNES até a

data de 12/05/2020, das santas casas e hospitais filantrópicos sem fins lucrativos constantes nos Planos

de Contingências dos Estados e Distrito Federal e das santas casas e dos hospitais filantrópicos sem fins

lucrativos situados nos Municípios brasileiros que possuem presídios, atribuindo proporcionalmente à

quantidade de leito de cada estabelecimento o valor da parcela constante no caput deste artigo.

Art. 3º Fica estabelecido que a 2ª parcela, no montante de R$ 1.660.000.000,00 (um bilhão,

seiscentos e sessenta milhões de reais), será transferida em até 7 (sete) dias, contados da data de

publicação desta Portaria e será distribuída com base na análise da evolução da pandemia no País,

utilizando-se como critério de rateio dos recursos os indicadores que evidenciem a situação

epidemiológica constante em nota técnica a ser elaborada pelo Ministério da Saúde e divulgada no sítio

eletrônico institucional, observados os requisitos previstos na Lei nº 13.995, de 2020, e nesta Portaria.

Parágrafo único. Para fins de publicidade, deverá ser publicada portaria com a relação das

entidades beneficiadas na segunda parcela e o valor atribuído a cada uma delas.

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento de cada

parcela pelos Fundos Estaduais, Distrital e Municipais de Saúde, para que os gestores locais efetuem o

pagamento do auxílio financeiro emergencial aos estabelecimentos de saúde constantes no Anexo desta

portaria, no caso da primeira parcela, e dos constantes da portaria de que trata o parágrafo único do art. 3º,

no caso da segunda parcela, em conformidade com os trâmites legais.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado 
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§ 1º Para fins de pagamento às entidades beneficiadas, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios deverão aditivar o contrato, convênio ou instrumento congênere vigente ou firmar novo

instrumento, observado o disposto na Lei nº 13.995, de 2020, nesta Portaria e no art. 4º da Lei nº 13.979, de

6 de fevereiro de 2020, com regras expressas sobre a forma e os prazos para a prestação de contas dos

recursos pelas entidades.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, imediatamente, disponibilizar em

sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), com ampla transparência, os

montantes transferidos a cada entidade beneficiada, contendo no mínimo, razão social, estado, município,

número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e Código CNES, em conformidade

com o § 2º do art. 4º da Lei nº 13.979, de 2020.

Art. 5º A integralidade dos recursos transferidos às entidades beneficiadas deverá ser aplicada,

obrigatoriamente, na aquisição de medicamentos, suprimentos, insumos e produtos hospitalares para o

atendimento adequado à população, na aquisição de equipamentos e na realização de pequenas reformas

e adaptações físicas para aumento da oferta de leitos de terapia intensiva, bem como no respaldo ao

aumento de gastos que as entidades terão com a definição de protocolos assistenciais específicos para

enfrentar a Pandemia da Covid-19 e, ainda, com a contratação e o pagamento dos profissionais de saúde

necessários para atender à demanda adicional.

Parágrafo único. As entidades beneficiadas deverão prestar contas da aplicação dos recursos

aos respectivos fundos de saúde estaduais, distrital ou municipais e disponibilizar em sítio oficial específico

na rede mundial de computadores (internet) com ampla transparência, observado o disposto na Lei nº

13.995, de 2020, nesta Portaria, no art. 4º da Lei nº 13.979, de 2020, e no instrumento firmado com os entes

federativos.

Art. 6º A prestação de contas dos Estados, Distrito Federal e Municípios, sobre a aplicação dos

recursos, será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG.

Art. 7º O Fundo Nacional de Saúde deverá adotar as medidas necessárias para a transferência

dos montantes estabelecidos nos arts. 2º e 3º aos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à

Saúde - SAES.

Art. 8º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do Ministério da

Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência

de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

UF Município
Cód.

CNES

Razão Social e

Nome Fantasia
CNPJ Gestão

Código

Gestor
Valor

AC RIO BRANCO 2002078

HOSPITAL SANTA

JULIANA - OBRAS

SOCIAIS DA DIOC DE

R BRANCO

HOSPITAL SANTA

JULIANA

00529443000336 ESTADUAL 120000 217.507,77

AL MACEIO 2006359

HOSPITAL

SANATORIO - LIGA

ALAGOANA

CONTRA A

TUBERCULOSE

12310579000178 MUNICIPAL 270430 901.483,86

AL MACEIO 2006448

HOSPITAL VEREDAS

- FUNDACAO

HOSPITAL DA AGRO

IND DE ACUCAR E

DO ALCOOL DE AL

12291290000159 MUNICIPAL 270430 1.198.621,00

AL MACEIO 2007037

SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE

MACEIO - SANTA

CASA DE

MISERICORDIA DE

MACEIO

12307187000150 MUNICIPAL 270430 1.027.389,43
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/06/2020 | Edição: 103-A | Seção: 1 - Extra | Página: 1

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.448, DE 29 DE MAIO DE 2020 (*)

Dispõe sobre a transferência da segunda parcela do auxílio

financeiro emergencial às santas casas e aos hospitais

filantrópicos sem fins lucrativos, nos termos da Lei nº 13.995, de

5 de maio de 2020, e do art. 3º da Portaria nº 1.393/GM/MS, de

21 de maio de 2020.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.995, de 5

de maio de 2020, e no art. 3º da Portaria nº 1.393/GM/MS, de 21 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a transferência da segunda parcela dos recursos de auxílio

financeiro emergencial para o controle da Pandemia da COVID-19 de que trata a Lei nº 13.995, de 5 de

maio de 2020, nos termos do art. 3º da Portaria nº 1.393/GM/MS, de 21 de maio de 2020.

§ 1º A segunda parcela, no valor de R$ 1.660.000.000,00 (um bilhão, seiscentos e sessenta

milhões de reais), será disponibilizada aos Estados, Distrito Federal e Municípios e destinada às santas

casas e aos hospitais filantrópicos sem fins lucrativos que participam de forma complementar do Sistema

Único de Saúde - SUS e que estejam contratualizados com os referidos entes federativos, conforme

relação anexa a esta Portaria.

§ 2º Para o rateio dos recursos referentes à segunda parcela, foram adotados os seguintes

critérios:

I - os dados epidemiológicos oficiais do Ministério da Saúde, disponibilizados no sítio

"covid.saude.gov.br", quanto à incidência de casos da COVID-19 por Região de Saúde até a data 24 de maio

de 2020 e à evolução da pandemia nas semanas epidemiológicas de 19 a 21;

II - o número de leitos SUS das santas casas e hospitais filantrópicos sem fins lucrativos,

constantes no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES em 12/05/2020; e

III - os valores da produção dos serviços ambulatoriais e hospitalares de média e alta

complexidade das santas casas e hospitais filantrópicos sem fins lucrativos, no exercício de 2019.

§ 3º Além do disposto no § 2º, as entidades filantrópicas sem fins lucrativos que não foram

contempladas com recursos financeiros na primeira parcela do auxílio emergencial, mas que cumpriam os

requisitos e critérios de rateio da referida parcela, foram incluídas na relação anexa a esta Portaria, com

valores correspondentes ao rateio estabelecido na primeira e na segunda parcelas.

Art. 2º Aplica-se à segunda parcela de que trata esta Portaria o disposto nos arts. 4º a 8º da

Portaria nº 1.393/GM/MS, de 21 de maio de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

UF Município
Código

CNES

Razão Social e

Nome Fantasia
CNPJ Gestão

Código

Gestor
Valor

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado 
no endereço eletrônico http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade sob o identificador 39003600310039003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado 
no endereço eletrônico http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade sob o identificador 39003600310039003A005000

fls. 29



06/07/2020 PORTARIA Nº 1.448, DE 29 DE MAIO DE 2020 (*) - PORTARIA Nº 1.448, DE 29 DE MAIO DE 2020 (*) - DOU - Imprensa Nacional

www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.448-de-29-de-maio-de-2020-*-259490693 15/78

ES ANCHIETA 2499568

MOVIMENTO DE

EDUCACAO

PROMOCIONAL DO

ESPIRITO SANTO -

MEPES

27097229001033 MUNICIPAL 320050 527.381,19

ES APIACA 2447320

FUNDACAO

MEDICA

ASSISTTRABRURAL

DE APIACA -

HOSPITAL JOSE

MONTEIRO

27130145000163 MUNICIPAL 320060 160.129,23

ES ARACRUZ 2770326

FUNDACAO

HOSPITAL

MATERNIDADE SAO

CAMILO -

HOSPITAL SAO

CAMILOARACRUZ

27108380000139 MUNICIPAL 320100 1.354.369,60

ES
BOA

ESPERANCA
2485249

ASSOCIACAO

HOSPITALAR

RURAL DE BOA

ESPERANCA -

ASSOCIACAO

HOSPITALAR

RURAL DE BOA

ESPERANCA

28567618000157 MUNICIPAL 320120 603.959,42

ES
CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM
2485680

SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE

CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM -

SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE

CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM

27187087000104 ESTADUAL 320000 1.954.360,10

ES
CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM
2485729

HOSPITAL

INFANTIL

FRANCISCO DE

ASSIS - HIFA

27192590000158 ESTADUAL 320000 842.806,29

ES
CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM
2547821

HOSPITAL

EVANGELICO DE

CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM - HECI

HOSPITAL

EVANGELICO DE

CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM

27193705000129 ESTADUAL 320000 1.927.644,07

ES CASTELO 6823351

SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE

CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM -

SANTA CASA

CASTELENSE

27187087000295 MUNICIPAL 320150 320.776,25

ES COLATINA 2448521

FUND SOCIAL

RURAL DE

COLATINA -

HOSPITAL SAO

JOSE

27502715000107 MUNICIPAL 320150 2.736.619,06

ES COLATINA 2448637

SOCIEDADE

PROVEDORA DA

SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE

COLATIN - SANTA

CASA

13769132000124 MUNICIPAL 320190 604.454,72

ES
DOMINGOS

MARTINS
2402882

FHASDOMAR

FUND HOSP E

ASSIST SOCIAL DE

DOMINGOS

MARTINS -

HOSPITAL E

MATERNIDADE DR

ARTHUR

GERHARDT

27658129000148 MUNICIPAL 320210 1.176.592,97

ES ECOPORANGA 2484676

FUNDACAO

MEDICO

ASSISTENCIAL DO

TRABALHADOR

RURAL - FUMATRE

27285725000120 MUNICIPAL 320230 495.007,93
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Vivianne Corradi Tommasini Marçal 
Coord. de Programas e Projetos Cult. e Turísticos  

 

Boa Esperança, 13 de julho de 2020.

DE: Protocolo
PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

Referência:
Processo nº 2552/2020
Proposição: Solicitação de Convênio n° 30/2020

Autoria:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ementa: Solicita elaboração de contrato/convênio com a Associação Hospitalar Rural de
Boa Esperança/ES

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolar Processo

Ação realizada: Protocolado

Descrição: Processo encaminhado ao Gabinete do Prefeito Municipal para providências.

Próxima Fase: Providenciar
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Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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FLÁVIO CRISTO DE OLIVEIRA  
Gerente Estratégico de Gestão do Gabinete do Pref. 

 
 

Lauro Vieira da Silva 

Boa Esperança, 13 de julho de 2020.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA: Secretaria Municipal de Fazenda

Referência:
Processo nº 2552/2020
Proposição: Solicitação de Convênio n° 30/2020

Autoria:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ementa: Solicita elaboração de contrato/convênio com a Associação Hospitalar Rural de
Boa Esperança/ES

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Providenciar

Ação realizada: Autorizado

Descrição: Ao setor para análises e providências.

Próxima Fase: Providenciar
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Prefeito Municipal 
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Karine da Silva Costa 
Secretário(a) Municipal 

 

Boa Esperança, 13 de julho de 2020.

DE: Secretaria Municipal de Fazenda
PARA: Gerência Municipal de Controle Orçamentário e Contabilidade

Referência:
Processo nº 2552/2020
Proposição: Solicitação de Convênio n° 30/2020

Autoria:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ementa: Solicita elaboração de contrato/convênio com a Associação Hospitalar Rural de
Boa Esperança/ES

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Providenciar

Ação realizada: Autorizado

Descrição: Para elaboração dotação orçamentária.

Próxima Fase: Elaborar Dotação Orçamentária
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Valdecir Gonçalves Alves  
Contador(a) 

 

Boa Esperança, 13 de julho de 2020.

DE: Gerência Municipal de Controle Orçamentário e Contabilidade
PARA: Gerência Operacional de Controle de Contratos e Convênios

Referência:
Processo nº 2552/2020
Proposição: Solicitação de Convênio n° 30/2020

Autoria:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ementa: Solicita elaboração de contrato/convênio com a Associação Hospitalar Rural de
Boa Esperança/ES

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Dotação Orçamentária

Ação realizada: Elaborado

Próxima Fase: Elaborar Minuta Contratual
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PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6513 | E-mail: fazenda@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Nº Processo: 2552/2020. 

Assunto: Solicita elaboração de contrato/convênio com a Associação Hospitalar Rural de 

Boa Esperança/ES para transferência de recursos financeiros referente a auxílio financeiro 

emergencial às Santas Casas e aos Hospitais Filantrópicos sem fins lucrativos conforme 

portaria 1.448 de 29/05/2020. 

 

À Procuradoria Jurídica, 

 

Com referência ao despacho retro, informamos a existência de recursos orçamentários para 

o atendimento da despesa de que trata este processo, no valor estimado de R$ 603.959,42 

(Seiscentos e três mil novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois centavos), 

constando da Lei Orçamentária Anual – LOA (Lei nº 1.703/2019), na seguinte dotação 

orçamentária: 

 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde. 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS. 

Projeto Atividade: 008001.1030201112.232 – Programa de Enfrentamento ao COVID 19 

– Assistência Hospitalar  

Elemento Despesa: 33504300000 – Subvenções Sociais. 

Fonte de Recurso: 12140000000 – Transferência Fundo a Fundo – Recurso SUS Governo 

Federal – (Bloco de Custeio)  

Ficha: 085. 

Valor: R$ 603.959,42 

 

Boa Esperança/ES, 10 de julho de 2020. 

 

 

Valdecir Gonçalves Alves 

Contador – CRC-ES 18.031/O-7 

Matrícula nº 224.579 
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Thais Gomes Sampaio 
Agente Administrativo 

 

Boa Esperança, 21 de julho de 2020.

De: Gerência Operacional de Controle de Contratos e Convênios
Para: Procuradoria-Geral do Município

Referência:
Processo nº 2552/2020
Proposição: Solicitação de Convênio n° 30/2020

Autoria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ementa: Solicita elaboração de contrato/convênio com a Associação Hospitalar Rural de
Boa Esperança/ES

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Minuta Contratual

Ação realizada: Elaborado

Descrição: Informo que a secretaria de saúde ainda não nomeou o fiscal para o contrato,
assim que estiver nomeado formalmente, informo no contrato caso seja deferido. 

 

Próxima Fase: Elaborar Parecer
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MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/20XX 

 

PROCESSO Nº 2552/2020 

 

TERMO DE CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS FINANCEIROS REFERENTE A AUXILIO 

FINANCEIRO EMERGENCIAL AOS HOSPITAIS 

FILANTRÓPICOS SEM FINS LUCRATIVOS, QUE 

PARTICIPAM DE FORMA COMPLEMENTAR DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO EXERCÍCIO DE 

2020 COM O OBJETIVO DE PERMITI-LHES ATUAR DE 

FORMA COORDENADA NO CONTROLE DO AVANÇO 

DA PANDEMIA DA COVID -19, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA POR INTERMÉDIO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAÚDE, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E A ASSOCIAÇÃO 

HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA: 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

27.167.436/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Srº. LAURO VIEIRA DA 

SILVA, brasileiro, viúvo, portador do CIC/MF nº 793.680.777-20 e RG. nº 710.853 - SSP/ES; 

administrador do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, inscrito no, CNPJ sob o nº 11.431.661/0001-98, com sede na Av. Senador 

Eurico Rezende - 780, centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. ANA 

ROSA MARIN SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº 2137388 SPTC/ES, CPF nº 

090.898.047-73, residente e domiciliada na Av. Governador Lacerda de Aguiar, nº 947, Ilmo Covre, 

Boa Esperança – ES, denominado CONTRATANTE, e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR 

RURAL DE BOA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob n° 28.567.618/0001-57, situada na Av. 

Senador Eurico Rezende n° 848, centro neste Município de Boa Esperança – ES, doravante 

denominada CONTRATANTE neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. DIOGO COSSER 

CORADI, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF nº 119.338.337-42 e RG n° 2.117.393 

SPTC/ES, residente e domiciliado no sítio dois irmãos, Quilometro Vinte, nesta cidade de Boa 

Esperança, doravante denominada CONTRATADA, com embasamento legal na Constituição 

Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes, na forma prevista na Lei Nº 8.666/1993, Lei 

N.º 8.080/1990, especialmente artS. 24, 25 e 26, Lei Nº 12.101, Lei Nº 8.142/1990, SAS 63/2006, 

Portaria GM/MS 2.035/2013, Lei Nº 13.019/2014, alterada pela Lei Nº 13.204/2015, Portaria Nº 

3.114/2010, PRC MS/GM Nº 3 (Origem: Portaria GM 4.279/2010), Decreto Nº 7.508/2011, 

Portaria GM Nº 841/2012 (RENASES), Portaria GM Nº 529/2013, PRC MS/GM Nº 02, de 2017 

(Origem: Portaria GM Nº 3.390/2013), MS/GM Nº 02, de 2017 (Origem: Portaria GM Nº 

3.410/2013), PRC MS/GM Nº 03, de 2017 (Origem: Portaria GM Nº 3.410/2013), Portaria nº 1.448, 

de 29/05/20  no que couber, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as seguintes cláusulas 

e condições que abaixo seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1 - O presente Termo de CONTRATO tem por objeto estabelecer as condições para a transferência 

de repasse de acordo com a Portaria 1.448 de 29 de maio de 2020 que dispõe sobre auxilio 

financeiro emergencial aos hospitais filantrópicos sem fins lucrativos, que participam de forma 

complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), no exercício de 2020, com o objetivo de 

aquisição de medicamentos, suprimentos, inumos e produtos hospitalares para o atendimento 

adequado a população, na aquisição de equipamentos e na realização de pequenas reformas e 

respaldo de gastos com a definição de protocolos assistenciais específicos para enfrentar a 

pandemia da COVID 19, assim como a contratação e o pagamento dos profissionais de saúde 

necessários para atender à demanda adicional de pacientes do SUS, em favor da  ASSOCIAÇÃO 

HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA, no valor de R$ 603.959,42 (seiscentos e três 

reais novecentos e cinquenta e novo reais e quarenta e dois centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

2 - Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais: 

2.1 – As ações e serviços contratualizados atendem à obrigação de oferecer atendimento condizente 

com a demanda em saúde e cumpre com a responsabilidade de complementar a rede de atenção à 

saúde naquilo que a capacidade instalada que compõe a rede municipal de atenção à saúde é 

insuficiente, conforme encaminhamento, de acordo com as regras estabelecidas para referência e 

contra-referência e a capacidade operacional da CONTRATADA, conforme habilitação no CNES; 

2.2 – A CONTRATADA, por intermédio do ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA 

ESPERANÇA, se obriga a funcionar como porta de entrada aberta para o atendimento de todas as 

especialidades médico-hospitalares que as condições econômico-financeiras da entidade permitir; 

oferecento atendimento a quem necessitar, sem distinção de raça ou classe social, manter 

conservação e manutenção do Hospital, despesas de pessoal, obrigações sociais patronais, 

indenizações e rescisões trabalhistas, materiais de consumo, serviços de terceiros, etc; 

2.3- Garantia da gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito desse contrato; 

2.4 – A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 

excetuadas as situações aprovadas pela Comissão de Ética Médica; 

2.5 – Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS e em 

conformidade com o pactuado no Plano de Trabalho; 

2.6 - Observância integral dos protocolos técnicos e clínicos de atendimento e regulamentos 

estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS; 

2.7 - Estabelecimento e compromisso no cumprimento de metas e indicadores para as atividades de 

saúde decorrentes deste contrato, conforme legislação vigente; 

2.8- A CONTRATADA deverá manter atualizada toda sua capacidade instalada, incluindo 

recursos humanos, e disponibilizar ao Sistema Único de Saúde o que deve ser oferecido de 

acordo com o pactuado e condizente com sua condição de entidade filantrópica, conforme 

descrito no Plano de Trabalho e habilitações especificadas no Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde – CNES. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS COMUNS 

 

São encargos comuns: 
3- Referenciar todos os pacientes utilizando guias de referência e de contra-referência, conforme a 

Política Nacional de Regulação, na ausência de meios específicos institucionalizados pelo Sistema 
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Único de Saúde, utilizando-se de documentos, tipo e-mails, que permitam o acesso posterior por 

órgãos de gestão, fiscalização, auditoria, avaliação e acompanhamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS ESPECÍFICOS 

 

4 - São encargos dos partícipes: 

4.1 - Da CONTRATANTE 

4.1.1 - Transferir os recursos à CONTRATADA, no prazo de até 05 (CINCO) dias úteis após a 

publicação desse contrato; 

4.1.2 - Fiscalizar a execução do Termo de CONTRATO, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade do HOSPITAL pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

eventuais danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

4.1.3 - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução 

das ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Contrato prazo para corrigi-las; 

4.1.4 - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a  

CONTRATADA para as devidas regularizações; 

4.1.5 - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto deste Contrato, a 

Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que 

se sujeita a CONTRATADA, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas 

não serem regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da notificação; 

4.1.6 - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de contrato; 

4.1.7 - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, 

sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços do contrato; 

4.1.8 - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, 

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, 

prorrogável justificadamente por igual período; e 

4.1.9 – Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo de CONTRATO na imprensa oficial 

e em jornal de grande circulação. 

 

4.2 - Da CONTRATADA 

4.2.1 - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela 

Administração Pública, observadas as disposições deste contrato relativas à aplicação dos recursos; 

4.2.2 - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste contrato, não se 

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos 

pagamentos, nem qualquer oneração do objeto do contrato ou restrição à sua execução; 

4.2.3 - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, nos prazos 

estabelecidos neste instrumento; 

4.2.4 - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução 

das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria; 

4.2.5 - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a 

realização dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e 

corretiva predial e de todos os instrumentais e equipamentos; 

4.2.6 - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão-de-obra 

necessária à fiel e perfeita execução desse contrato; 
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4.2.7 - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos 

seus trabalhadores e prestadores de serviços; 

4.2.8 - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Contrato, pela indenização de danos 

eventualmente causados ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 

imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados; 

4.2.9 - Disponibilizar para consulta, documentos dos profissionais que compõem a equipe técnica, 

tais como: diplomas dos profissionais, registro junto aos respectivos conselhos e contrato de 

trabalho; 

4.2.10 - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial ao fiscal designado para o 

monitoramento e avaliação, ao gestor do contrato, do controle interno e do Tribunal de Contas 

relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este contrato, bem como 

aos locais de execução do objeto; 

4.2.11 - Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros enquanto não utilizados, 

obrigatoriamente, em instituição financeira oficial indicada pela Administração Pública, assim 

como as receitas decorrentes, que serão obrigatoriamente computadas a crédito deste contrato e 

aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 

específico que integrará as prestações de contas; 

4.2.12 - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas for 

avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a 

CONTRATADA poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido 

por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 

trabalho e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano 

de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição 

integral dos recursos; e 

4.2.13 - a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 

5 - O valor estimado para execução do presente CONTRATO importa em R$ R$ 603.959,42 

(seiscentos e três reais novecentos e cinquenta e novo reais e quarenta e dois centavos), a ser 

repassado através depósito/TED em conta corrente bancária, no Banco do Brasil, Agencia 1298-X 

número da conta 8993-1, conforme abaixo especificado: 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 

6 - O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas neste 

Contrato, sendo vedado: 

6.1 - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente 

aprovada a adequação do plano de trabalho pela Administração Pública; 

RECURSO REFERENTE AUXÍLIO FINANCEIRO  

INCREMENTO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

PARCELA 

ÚNICA 

ANUAL 

AUXÍLIO FINANCEIRO EMERGENCIAL 

CONFORME PORTARIA 1.448 DE 29/05/2020 

R$ 603.959,42 R$ 603.959,42 

TOTAL RECURSO  R$ 603.959,42 R$ 603.959,42 
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6.2 - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no 

plano de trabalho; 

6.3 - pagar despesa realizada em data anterior à vigência do contrato; 

6.4 - efetuar pagamento em data posterior à vigência do contrato, salvo quando o fato gerador da 

despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

7 - A prestação de contas deverá ser efetuada no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após a data 

estabelecida como término do contrato, acompanhada dos seguintes relatórios: 

7.1 - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as 

atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto, anexando-se documentos de comprovação 

da realização das ações; 

7.2 - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição das 

despesas e receitas efetivamente realizadas; 

7.3 - Cópias reprográficas dos comprovantes da despesa, ficando suas originais disponíveis para a 

administração pública para fiscalização in loco; 

7.4 - Extrato bancário de conta específica e/ou de aplicação financeira, no qual deverá estar 

evidenciado o ingresso e a saída dos recursos, devidamente acompanhado da Conciliação Bancária, 

quando for o caso; 

7.5 - Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta) dias após 

o término do evento; 

7.6 - Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pelo HOSPITAL. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

8.1 - O prazo de vigência deste Contrato dar-se-á a partir da sua assinatura, podendo, de comum 

acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do presente contrato por igual período. 

8.2 - O presente contrato ainda pode ser prorrogado mediante solicitação da CONTRATADA, 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração Pública em, no mínimo, 

30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto. 

8.3 - A prorrogação de ofício da vigência deste Contrato será feita pela Administração Pública 

quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do 

atraso verificado. 

 

CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1 - Este contrato poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de 

Termos Aditivos, desde que acordados entre os contratantes e firmados antes do término de sua 

vigência.  O plano de trabalho do contrato poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo ao plano de trabalho original. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
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10.1 - A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 

objeto do contrato, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar 

parcerias com órgãos ou entidades públicas. 

10.2 - A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste contrato através de seu 

fiscal XXXXXXX, que tem por obrigações: 

10.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

10.4 - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 

detectados; 

10.5 - A execução também será acompanhada pelo fiscal especialmente designado pelas partes; 

10.6 - A Administração Pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria 

e o submeterá ao fiscal, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação 

da prestação de contas pela CONTRATADA; 

10.7 - No exercício de suas atribuições o gestor e o fiscal poderão realizar visita in loco, da qual 

será emitido relatório; 

10.8 - Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo Conselho de Política Pública 

correspondente. 

10.9 - Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a 

execução do plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir 

a responsabilidade pela execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

Os recursos do presente CONTRATO para o repasse do Auxílio Financeiro Emergencial 

ocorrerão por conta de recurso do Fundo Nacional de Saúde – FNS, repassados à Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade com a Legislação em vigor, a conta de dotação orçamentária 

própria consignada no Orçamento municipal para o exercício de 2020, conforme abaixo:  

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde. 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS. 

Projeto Atividade: 008001.1030201112.232 – Programa de Enfrentamento ao COVID 19 – 

Assistência Hospitalar 

Elemento Despesa: 33504300000 – Subvenções Sociais. 

Fonte de Recurso: 12140000000 – Transferência Fundo a Fundo – Recurso SUS Governo Federal – 

(Bloco de Custeio) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

12 - O presente contrato será considerado rescindido total ou parcialmente por qualquer das partes 

interessadas, pela inadimplência de quaisquer das cláusulas nele estabelecidas, incluindo as 

possibilidades previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8666/93, desde que a parte interessada 

comunique a outra, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, devendo ser 

respeitado o andamento de atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou que 

possam causar prejuízos à saúde da população, quando, então, será respeitado o prazo de 120 (cento 

e vinte) dias para o encerramento deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 

13 - Em caso de descumprimento do contrato por parte da CONTRATADA serão aplicadas as 

penalidades previstas nos artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

14 - Fica definido que as questões que não puderem ser resolvidas em comum acordo pelos 

partícipes serão encaminhadas ao Conselho Municipal de Saúde, principalmente as referentes ao 

Documento Descritivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1 - A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no Diário 

Oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.
o
 8.666/93 e na 

forma da legislação municipal.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Esperança - ES, para dirimir quaisquer dúvidas do 

presente Contrato, excluído qualquer outro. 

16.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 04 

(quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme é assina pelas partes contratados e 

por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Boa Esperança/ES, 21 de julho de 2020 

 

 

LAURO VIEIRA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ANA ROSA MARIN SILVA 

GESTORA DO FUNDO 

 

 

DIOGO COSSER CORADI 
PRESIDENTE 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________ 

CPF N°: _______________ 
________________________ 

CPF N°: _______________ 
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Boa Esperança, 10 de agosto de 2020.

De: Procuradoria-Geral do Município
Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Referência:
Processo nº 2552/2020
Proposição: Solicitação de Convênio n° 30/2020

Autoria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ementa: Solicita elaboração de contrato/convênio com a Associação Hospitalar Rural de
Boa Esperança/ES

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer

Ação realizada: Elaborado

Descrição: Assim, diante do exposto e com base na Lei 13.995/2020 e nas Portarias nº
1.393/2020 e 1.448/2020, ambas do Ministério da Saúde, verifica-se que não há óbice
jurídico para a efetivação da transferência dos recursos financeiros para a Associação
Hospitalar Rural de Boa Esperança-ES, com o objetivo de cumprir a finalidade de combate à
pandemia da Covid-19.

 

Ressalto, no entanto, a necessidade de adequações na minuta, conforme sugiro abaixo:

 

1. A cláusula primeira deve estar de acordo com o art. 3º da Lei 13.995/2020 e art. 5º da
Portaria nº 1.393/2020, uma vez que preveem expressamente a obrigatoriedade de
aplicação integral dos recursos nos itens ali descritos;

2. Nos encargos da contratada previstos na cláusula 4.2 é importante constar a
obrigatoriedade de ampla transparência na forma do parágrafo único do art. 5º da Portaria nº
1.393/2020;

3. O instrumento deve prevê prazo determinado de vigência, já que é vedado à
administração pública firmar contrato com prazo indeterminado, devendo ser alterada a
cláusula oitava;

 

A entidade beneficiada deve juntar cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações e,
ainda cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual.
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Leandro José da Silva 
Advogado(a) 

 

 

A administração pública municipal deve nomear o fiscal que vai acompanhar a execução
deste contrato de forma efetiva.

 

Por fim, é necessário ressaltar que o ato deve ser publicado, dando total transparência à
população.

Éo parecer, salvo melhor juízo.

Encaminho estes autos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Próxima Fase: Providenciar
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Processo nº. : 2552/2020 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde 

Assunto: Elaboração de contrata/convênio com Associação Hospitalar Rural de Boa 

Esperança 

 

PARECER  

AUXÍLIO FINANCEIRO EMERGENCIAL PARA 

HOSPITAL FILANTRÓPICO. PANDEMIA COVID-19. 

CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSO 

FINANCEIRO. LEI Nº 13.995/2020. PORTARIA Nº 

1.393/2020. PORTARIA Nº 1.448/2020.   NECESSIDADE 

JUSTIFICADA. 

1. Relatório 

Trata-se de solicitação efetuada pela Secretária Municipal de Saúde para elaboração de contrato 

para fins de transferência do valor de R$ 603.959,42 (seiscentos e três mil novecentos e cinquenta e 

nove reais e quarenta e dois centavos), para a Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança/ES, na 

forma da minuta contratual de fls. 12/23, conforme Lei nº 13.995/2020 e Portaria nº 1.448/2020 que 

dispõem sobre a prestação de auxílio financeiro da União às santas casas e aos hospitais 

filantrópicos sem fins lucrativos, no combate à pandemia Covid-19. 

Consta no processo o Ofício 244/2020 SEMUS/PMBE (fls. 02/03), Plano de Trabalho (fls. 04/11), 

minuta de contrato elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde (fls. 12/23), transferência do valor 

para o Fundo Municipal de Saúde de Boa Esperança (fl. 24), manifestação do contador informando 

a existência de recurso orçamentário (fl. 36) e minuta contratual elaborado pela Gerência 

Operacional de Controle de Contratos e Convênios (fls. 38/44). 

2. Dos Fundamentos Jurídicos 

Preliminarmente cabe registrar que a presente análise restringir-se-á ao caráter jurídico do caso, não 

sendo objeto de apreciação os aspectos técnicos ou econômicos, ou de conveniência e oportunidade, 

cujo ônus recai sobre a autoridade competente. 

Além disso, trata-se de situação extremamente excepcional e urgente que merece atenção 

especial, porquanto refere-se à transferência de recurso financeiro para atuação no combate à 

pandemia da Covid-19. 

Pois bem. No dia 06/05/2020 foi publicada a Lei 13.995/2020 no Diário Oficial da União dispondo 

sobre a prestação de auxílio financeiro pela União às santas casas e hospitais filantrópicos, sem fins 
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lucrativos, que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), com o fim de 

auxiliar financeiramente as referidas entidades no combate à pandemia do Covid-19, estabelecendo, 

inclusive que o recebimento por meio dos fundos municipais de saúde, independente de eventual 

existência de débitos das referidas entidades em relação a tributos e contribuições, consoante as 

disposições abaixo: 

Art. 1º A União entregará às santas casas e hospitais filantrópicos, sem 

fins lucrativos, que participam de forma complementar do Sistema 

Único de Saúde (SUS), por meio dos fundos de saúde estaduais, 

distrital ou municipais com os quais estejam contratualizados, auxílio 

financeiro emergencial no montante de até R$ 2.000.000.000,00 (dois 

bilhões de reais), com o objetivo de prepará-los para trabalhar, de 

forma articulada com o Ministério da Saúde e com os gestores 

estaduais, distrital e municipais do SUS, no controle do avanço da 

epidemia da Covid-19 no território brasileiro e no atendimento à 

população. 

(...) 

§ 3º O recebimento do auxílio financeiro previsto no caput deste 

artigo independe da eventual existência de débitos ou da situação de 

adimplência das entidades beneficiadas em relação a tributos e 

contribuições na data do crédito pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS). 

(...) 

Art. 2º O Ministério da Saúde e o FNS disponibilizarão, em até 30 

(trinta) dias da data do crédito em conta-corrente das entidades 

beneficiadas, a relação completa de todas elas, que deverá conter, no 

mínimo, razão social, número de inscrição no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ), Estado e Município. 

 

Além do mais, a Lei 13.995/2020 prevê expressamente onde deve ser aplicado o referido auxílio 

financeiro, bem como a necessidade de prestação de contas, conforme as disposições do art. 3º: 

 

Art. 3º A integralidade do valor do auxílio financeiro recebido nos 

termos desta Lei deverá ser, obrigatoriamente, aplicada na 

aquisição de medicamentos, de suprimentos, de insumos e de produtos 

hospitalares para o atendimento adequado à população, na aquisição 

de equipamentos e na realização de pequenas reformas e adaptações 

físicas para aumento da oferta de leitos de terapia intensiva, bem como 

no respaldo ao aumento de gastos que as entidades terão com a 

definição de protocolos assistenciais específicos para enfrentar a 

pandemia da Covid-19 e com a contratação e o pagamento dos 

profissionais de saúde necessários para atender à demanda adicional. 

Parágrafo único. As entidades beneficiadas deverão prestar contas da 

aplicação dos recursos aos respectivos fundos de saúde estaduais, 

distrital ou municipais, observadas as disposições do caput deste 

artigo e o disposto no art. 4º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020 
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. 

Ressalta-se que o Ministério da Saúde, com o fim de executar a referida Lei, emitiu a Portaria nº 

1.393, de 21 de maio de 2020 e a Portaria nº 1.448, de 29 de maio de 2020, disponibilizando a 

primeira e a segunda parcela, respectivamente, do auxílio financeiro emergencial, sendo que a 

Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança-ES, CNPJ nº 28.567.618/0001-57, foi contemplada 

com o valor de R$ 603.959,42 (seiscentos e três mil novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta 

e dois centavos), conforme art. 1º, §1º da Portaria nº 1.448/2020 e relação Anexa. 

Observa-se que o referido auxílio financeiro foi disponibilizado ao Fundo Municipal de Saúde, 

cabendo ao município destiná-lo à Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança-ES, podendo 

fazê-lo por meio de aditivo ao contrato, convênio ou outro instrumento congênere vigente ou firmar 

novo instrumento, consoante as disposições do §1º do art. 4º da Portaria nº 1.393/2020: 

Art. 4 º (...) 

§ 1º Para fins de pagamento às entidades beneficiadas, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios deverão aditivar o contrato, 

convênio ou instrumento congênere vigente ou firmar novo 

instrumento, observado o disposto na Lei nº 13.995, de 2020, nesta 

Portaria e no art. 4º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com 

regras expressas sobre a forma e os prazos para a prestação de contas 

dos recursos pelas entidades. 

Constata-se ainda a obrigatoriedade de transparência dos atos, atendendo-se o princípio da 

publicidade, de modo que deve o município disponibilizar em sítio oficial específico na rede 

mundial de computadores, com ampla transparência, os montantes transferidos para entidade 

beneficiada, contendo no mínimo, razão social, estado, município, número de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e Código CNES, em conformidade com o § 2º do art. 4º da Lei 

nº 13.979, de 2020 (§2º do art. 4º da Portaria nº 1.393/2020). 

De igual modo, a entidade beneficiada deve prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, bem 

como disponibilizar na internet as informações acerca dos referidos recursos, na forma do parágrafo 

único do art. 5º da Portaria nº 1.393/2020:  

Art. 5º (...) 

Parágrafo único. As entidades beneficiadas deverão prestar contas da 

aplicação dos recursos aos respectivos fundos de saúde estaduais, 

distrital ou municipais e disponibilizar em sítio oficial específico na 

rede mundial de computadores (internet) com ampla transparência, 

observado o disposto na Lei nº 13.995, de 2020, nesta Portaria, no art. 

4º da Lei nº 13.979, de 2020, e no instrumento firmado com os entes 

federativos. 
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De igual modo, a prestação de contas será necessária inclusive para analisar se a integralidade dos 

recursos foi devidamente aplicada na forma prevista no art. 3º da Lei 13.995/2020 e no art. 5º da 

Portaria nº 1.393/2020. 

Quanto ao instrumento que formaliza a transferência dos recursos, constata-se que a Secretária 

Municipal de Saúde solicitou sua efetivação na forma da minuta de contrato anexada no processo, 

posteriormente, elaborada pela Gerência Operacional de Controle de Contratos e Convênios.  

Nesse ponto, embora a forma contratual não seja o meio mais adequado para a transferência de 

recursos financeiros, verifica-se que a própria Portaria 1.393/2020 do Ministério da Saúde (art. 4º, 

§1º), prevê esta excepcional possibilidade.    

3. Conclusão 

Assim, diante do exposto e com base na Lei 13.995/2020 e nas Portarias nº 1.393/2020 e 

1.448/2020, ambas do Ministério da Saúde, verifica-se que não há óbice jurídico para a efetivação 

da transferência dos recursos financeiros para a Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança-ES, 

com o objetivo de cumprir a finalidade de combate à pandemia da Covid-19. 

 

Ressalto, no entanto, a necessidade de adequações na minuta, conforme sugiro abaixo: 

 

1. A cláusula primeira deve estar de acordo com o art. 3º da Lei 13.995/2020 e art. 5º da 

Portaria nº 1.393/2020, uma vez que preveem expressamente a obrigatoriedade de aplicação 

integral dos recursos nos itens ali descritos; 

2. Nos encargos da contratada previstos na cláusula 4.2 é importante constar a obrigatoriedade 

de ampla transparência na forma do parágrafo único do art. 5º da Portaria nº 1.393/2020; 

3. O instrumento deve prevê prazo determinado de vigência, já que é vedado à administração 

pública firmar contrato com prazo indeterminado, devendo ser alterada a cláusula oitava; 

  

A entidade beneficiada deve juntar cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações e, 

ainda cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual. 

 

A administração pública municipal deve nomear o fiscal que vai acompanhar a execução 

deste contrato de forma efetiva. 

  

Por fim, é necessário ressaltar que o ato deve ser publicado, dando total transparência à população. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Encaminho estes autos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 
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Boa Esperança – ES, 07 de agosto de 2020. 

 

Leandro José da Silva 

Procurador Municipal 

    OAB/ES 19.207 

 

Aprovo o parecer 

 

 

Luciano Rodrigues Brum 

Procurador-Geral do Município 

Decreto nº 4.807/17 
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FLÁVIO CRISTO DE OLIVEIRA  
Gerente Estratégico de Gestão do Gabinete do Pref. 

 
 

Lauro Vieira da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Boa Esperança, 10 de agosto de 2020.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Gerência Operacional de Controle de Contratos e Convênios

Referência:
Processo nº 2552/2020
Proposição: Solicitação de Convênio n° 30/2020

Autoria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ementa: Solicita elaboração de contrato/convênio com a Associação Hospitalar Rural de
Boa Esperança/ES

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Providenciar

Ação realizada: Deferido

Descrição: Tendo em vista que o parecer da Procuradoria Geral do Município fora
conclusivo   ao verificar "que não há óbices jurídicos para a efetivação da transferência dos
recursos financeiros para a Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança-ES, com o
objetivo de cumprir a finalidade de combate à pandemia da Covid-19." , acompanhamos o
entendimento firmado, ratificando para tanto o referido parecer para que produza seus
efeitos legais. Por conseguinte, remeta-se os autos à Gerência Operacional de Controle de
Contratos e Convênios para tomada das providências cabíveis quanto a leboração do
contrato se atentando as adequações apontadas.

Próxima Fase: Assinar Contrato e Publicar Extrato do Contrato
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Thais Gomes Sampaio 
Agente Administrativo 

 

Boa Esperança, 13 de agosto de 2020.

De: Gerência Operacional de Controle de Contratos e Convênios
Para: Procuradoria-Geral do Município

Referência:
Processo nº 2552/2020
Proposição: Solicitação de Convênio n° 30/2020

Autoria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ementa: Solicita elaboração de contrato/convênio com a Associação Hospitalar Rural de
Boa Esperança/ES

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Assinar Contrato e Publicar Extrato do Contrato

Ação realizada: Prosseguir

Próxima Fase: Elaborar Parecer
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OFÍCIO Nº 326/2020 – SEMUS/FMS/PMBE 

 

Boa Esperança - ES, 10 de agosto de 2020. 

 

Ao: Sr. Lauro Vieira da Silva 

Prefeito Municipal 

Boa Esperança/ES 

 

Assunto: Informa prazo de vigência de contrato/convênio. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Considerando o processo nº 2552/2020 que solicita elaboração de contrato/convênio 

com a Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança/ES, objetivando a transferência 

de recurso referente ao auxílio financeiro emergencial para hospitais filantrópicos em 

função pandemia da covid-19, conforme Lei nº 13.995/2020, Portaria nº 1.393/2020 e 

Portaria nº 1.448/2020, informo que o referido contrato/convênio terá vigência até 

31/12/2020, podendo este ser prorrogado enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ANA ROSA MARIN SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 
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Ata de número Setenta e Quatro da Assembleia Geral Ordinária da
Hospitalar Rural de Boa Esperança, com sede na Avenida Senador Eurico Res:elãde
número oitocentos e quarenta e oito em Boa esperança - Espirito ~,,~;mto
no dia quatorze de dezembro de dois mil e dezoito, no auditório do S MED para
eleição da nova dlretona para o biênio 2019/2020, com inicio do mandato em 01
(primeiro) de janeiro de 2019 (dois mil e dezanove) e térntino em 3'1 (trinta e um) de
dezembro de 2020 (dois mil e vinte), Foi feito a primeira chamada no horário das
dezessets horas e trinta minutos e a segunda chamada às dezessete horas e
quarenta e cinco minutos Gomo indicava o edital de convocação, Estiveram
presentes: o Vice - Presidente - Sr, Valdir Turini, o Tesoureiro - Sr Roberto José
dos Santos, os Conselheiros fiscais, Sr. Ernaldo José Tambaroto e o Sr, Joacy
António Furlan, e Suplente do Conselho Fiscal - Sr. Mario Borsó: e o Sr. Elo;
Fontana Bis, também estiveram presentes a Sr'I Sarah Duarte Marinho Corte _
Advogada e o Administrador da Associação o Sr, Maickel Gomes Siíveiro. Os
Demais sócios: As Senhoras Maria dos Anjos Oliveira Caliman, Srt" Karine Cardoso
Câmara, Sr." Julcilene Aparecida Bravim Pereira, Sr, Lóide Marinho Verly, Sr." Erika
Sinara Marinho, Sr, Ana Rosa Marin Silva - Representante da Prefeitura munícipal
de Boa Esperança, Sr Adriana Clementina Marchi Bonatto, e os Senhores.
Jocernar Xavier da Silva, Sr. Honório Areia, Sr, Eliseu Lopes - Representante da
Igreja Batista Palavra e Poder, Sr. Jose Calos Gomes Damacena _ Representante
da igreja Presbiteriana de Boa Esperança, Sr. Aprigio José Medeiros Correia _
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Boa Esperança, Sr.
Edmilson Thernoteo da Cunha, Sr, Lazaro Marçal Ferreira, Sr, José Bolsanello, Sr
Geraldo Camilo Pereira, Sr. António Rodrigues de Oliveira, Sr Antônio Silva
Capelini, Sr. jose Carlos Araújo Pereira, Sr. Manoel Messias da Silva, Sr, Daniel
Abelar Duarte, Sr. Vítor Magno Simadão, Sr. Edrnar Furlan, Sr. Arquimedes Pavaní
César, Sr. Jose Carlos Rosa Ferreira, Sr, Antônio Carlos da Silva, Sr. Leonardo
Marçal Coelho, Sr. Aildo da Silva Cecílio e o Sr, Josil Gilberto Sangiorgio, O
Administrador da Associação o Sr. Maickel Gomes Silveiro agradeceu a presença de

,,\,~ todos, falou da necessidade de eleição para os próximos anos tendo em vista o fim
\~' do mandato atual em trinta e um de dezembro de dois mil e dezoito, falou Sobre o
"~, sorteio que a instituição está fazendo e pediu a colaboração de todos nas vendas

',,'Gm seguida pediu para o senhor Eliseu Lopes fazer uma oração, Passando a fala
palavra ao Sr Valdir Turini, o mesmo, avaliou a atual Diretoria, e parabenizou o Sr,
Ademir Bolsal1ello que presidiu a Associação durante oito anos, que mesmo em
grandes dificuldades vem mostrando o excelente trabalho e mostrou a importância
do auxílio da Prefeitura Municipal a esta Instituição, as dezassete horas e cinquenta

e sete minutos, deu-se inicio aos trabalhos conforme COnstamas assinaturas no livro
de presença. A ComiSSão eleitoral composta por: A Sr, Erika Sinara Marinho _

UJ~A'~,t.f>Jj~ ~,~
fi:t~ (VV11/\

ão
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ESTATUTO DA
lIOSPITAIAR SOCIAL RlJRAIJ DE
- ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

ASSOCIAÇÃO
BOA ESPERANÇA

CAPITULO I

DA DENOMINACÃO- SEDE E FORO JURÍDICO - FINAUDAl)E

ART. r -Sob a denominação de Associação Hospitalar Rural de Boa
Esperança, fica alterada a razão social da Fundação Hospitalar Social Rural de
Boa Esperança, cuja a fundação se deu aos dias 20 de janeiro de 1972,
adquirindo portando esta entidade, uma natureza jurídica de Direito Privado, de
caráter filantrópico, sem fins lucrativos. Reger-se-à pela Legislação que lhe for
iplicável e pelos termos deste Estatuto.

ART. 2° - A sede da Associação situa-se à avenida Senador Eurico
Resende,848-centro. nesta Comarca e cidade de Boa Esperança, Estado do Espirito
Santo, tendo seu foro jurídico nesta mesma cidade e Estado, não renunciando-o
por mais privilegiado que seja, exceto por determinação do Presidente, no
resguardo dos.interesses da Entidade.

ART. 3° - A Associação terá como finalidade:

, 1- Prestar assistência á saúde, aos que necessitarem de seus serviços
sem distinção de quaisquer espécie, raça, cor, sexo, religião, opinião politica ou
de outranatunêb. discriminativa;
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II - Prestar assistência Educacional na área de Saúde junto as Entidade . ....._U __

Educacionais, podendo ainda fundar e manter escolas, criar.instalar e manter
estabelecimentos hospitalares;

#III-Criar e manter serviços odontológicos e assistênciais para
beneficios da população da localidade e da região;

IV -Criar, instalar e manter serviços de educação e pesquisas
científicas, bem como manter estagiários, cujas despesas em todo ou em parte,
t;loderão serem absorvidos pela própria Associação;

V-Contactar .estabelecer convênios com as Associações congêneres
na area de sua atuação, ou fora dela, e manter intercâmbios com as de outros
estados e países;

VI-Desempenhar funções que porventura sejam delegadas pelo Poder
Público.

ART. 4°-A Associação tem duração por tempo indeterminado.

ART. 5° - A Associação prestará Assistência gratuita às pessoas que a
-orocurarem, não dispondo as mesmas de recursos ou não usufruindo de
-direitos desta, nos li~~es que forem permitidos.

CAPITULOll

DO PATRlMÔNlO

ART. 6°_ O patrimônio instituído pela dotação de fundos inicial, será no
valor de 20.• 0.00 (vinte mil cruzados)
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CAPITULO III

DA MANUNTENCÃO

ART. 7> - A Associação manter-se-à pelas seguintes fontes de renda:

1-Doações, subvenções e legados;
.'

11-Prestação de Serviços a pacientes do SUS ou outra entidade similar;
+

III- Prestação de Serviços a instituições diversa');

IV- Verbas obtidas da.administração Pública;

V-Prestação de serviços em área de Convênios com Entidades
Públicas e Privadas;

Vl-Prestação de serviços a pessoas que possam arcar com as
~lespesa~ inerentes, tanto de diagnósticos t tratamentos) internação ou outra
'medida de caráter médico renumerado.

ART. 8°_ Os resultados que forem obtidos dos serviços que são prestados a
sociedade esperancense serão utilizados nas despesas da Entidade, bem como
podendo serem utilizados na ampliação da melhoria dos recursos humanos e
materiais do hospital.

ART. ~_ É vedada a remuneração dos membros da diretoria da Associação,
bem como a distribuição de lucros, bonificações ou vantagens de qualquer tipo
aos sócios ou de outras pessoas, a não ser que tenha com elas vínculo de emprego.

-~-~-----_._--_.~._---- - .._-_._- _ .. ~._- --_._,_._---~-_._-_.- .._--
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CAPITULO IV

DOS SÓCIOS

ART. 100- A Associação manterá as seguintes categorias de sócios:

1- Fundadores;

II- Efetivos;

I11- Honorários;

IV-Beneméritos.

ART. 11°_ São considerados Sócios Fundadores:

1- As pessoas tisicas e Jurídicas, formadores da Assembléia de
Constituição;

11- As que satisfazem as contribuições que forem fixadas em
.Assembléia Geral;

111-Todos os sócios existentes nesta data.

ART. 120 - São considerados Sócios Efetivos os que:

1- Forem admitidos como tais pela Assembléia Geral dos Sócios por
indicação de Sócios em atividades;

II- Satisfazem as contribuições que forem fixadas em Assembléia
Geral.

ART. 13°- São considerados Sócios Honorários os que:
• <

------------ -----

---------------------- -- -- - ------ -------
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I~t::"·..-- ._ii!c r::~ ,1- A Assembléia Geral quiser distinguir C01n esse título por indicação -- ,._

de qualquer sócio

11- Tiverem prestado contribuição relevante à causa abraçada pela
Associação, mesmo sem ter prestado serviço direto à mesma.

ART. 14°- São considerados Sócios Beneméritos os que:

los sócios',
1- Forem distinguidos como tais pela Assembléia Geral por indicação

I1- Tiverem contribuído com trabalho ou: recursos financeiros ,para o
desenvolvimento da Associação ou suas atividades diretarnente.

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS

ART. 15°_São direitos dos Sócios Fundadores:

1- Votar e ser votado para qualquer cargo de direção da Associação;

11-Participar de todas as Assembléias da Associação;

ART. 16°- São direitos dos Sócios Efetívos:

1- Votar e ser votado para qualquer cargo de direção da Associação;

I1- Participar de todas as Assembléias da Associação;

ART. lT>- São direitos dos Sócios Honorários:

1- Ostentar esta qualificação em público e em particular;
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11-Receber publicações que a Associação fizer;

, I

Parágrafo Unico: E vedado ao Sócio Honorário o direito de votar
bem como de ser Candidato em Eleição de Díretoria da Associaçào

ART. lSO- São direitos dos Sócios Beneméritos:

1- Ostentar esta qualificação em público e em particular;

II-Frequentar a sede social da Associação e receber suas publicações;

Parágrafo Único: É vedado ao Sócio Benemérito o Direito de votar
bem como de ser candidato em Eleição de Diretoria .

ART. 1~- São deveres dos Sócios Fundadores:

1- Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as Deliberações das
Assembléias;

II - Solver os compromissos com a Associação;

111- Zelar para o engrandecimento e aprimoramento da Associação e
de seus serviços, cumprindo à risca as obrigações inerentes ao cargo que
porventura foi indicado a ocupar junto à Associação.

ART. 20°_São deveres dos Sócios Efetivos

1- Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as Deliberações das
Assembléias;

11-Solver os compromissos com a Associação;

III - zelar para o engrandecimento e aprimoramento da Associação e de
seus serviços, cumprindo à risca as obrigações inerentes ao cargo que porventura
foí indicado a ocupar junto Associação.

------'------- - -
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ART. 21°_ São deveres dos Sócios Honorários:

1- Zelar pelo bom nome da Associação;

11-Transmitir à direção da Associação o efeito da imagem desta no
meio de nossa comunidade.

ART. 22°· São deveres dos Sócios Beneméritos:

1- Zelar pelo bom nome da Associação; .

11-Transmitir à direção da Associação o efeito da. imagem desta no
meio da nossa comunidade.

ART. 23°· Além dos fundadores, que são considerados efetivos devendo
porém preencher as formalidades estabelecidas neste estatuto, os demais serão
admitidos pela Assembléia Geral por indicação dos sócios em atividades.

CAPITULO V

DA ADMINISTRAÇÃO

AR T. 240- A Associação será administrada;

1- Pela Assembléia Geral dos Sócios;

11- Por uma Diretoria;

I11- Pelo Conselho Fiscal.

--------_._-_._-------- .. - -- --_._--- ---- - --
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ART. 25°- A Assembléia Geral é o Órgão Supremo da Associação e é
composta por todos os sócios no gozo de seus Direitos, tendo a faculdade dentro
da lei e das disposições estatutárias, todos os assuntos concernentes às atividades e
fins da Associação.

Parágrafo ÍJnieo-Não será permitida a representação na Assembléia
Geral por Procuração.

ART. 26'- Compete a Assembléia Geral:

1- Eleger o presidente da Assembléia Geral;

Il- Admitir novos sócios, em suas diversas categorias por indicação do
Quadro de Sócios, bem como estabelecer as contribuições a que estarão sujeitos;

111-Eleger os membros da Diretoria e dar-lhes posse, bem como seus
respectivos substitutos legais;

IV-Reformar o presente Estatuto, obedecendo irrestritamente as
determinações inseridas no artigo 45°~

V-Examinar, aprovar ou rejeitar em parte ou no todo os balanços,
previsões orçamentárias e os relatórios da Diretoria em exercício;

VI- Autorizar alienação de móveis e imóveis, bem como a aquisição
de novos bens no intuito de satisfazer os objetivos alencados no Art. 3° ;

VII-Criar departamentos, obras ou atividades que atendam a finalidade
da Associação;

ART. 27'- A convocação dos sócios para Assembléia Geral será feita por
Edital exposto na Sede Social da Associaçào, por circular enviada a todos os
sócios, por correspondência registrada ou por publicação em jornal de circulação
nesta cidade, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.
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~ f .') ..ART. 28°_A Assembléia Geral se reunirá em caráter Ordinário 2 (duas) ..._.,.,~ .......)

vezes por ano. A 18 (primeira) reunião no mês de março, para apreciação das
contas da Diretoria do exercício anterior e a 28 (segunda) durante o mês de
outubro para análise e aprovação do Orçamento a ser desenvolvido no exercício
próximo, bem como deliberar sobre programas e problemas propostos pela
diretoria ou em caráter extraordinário sempre que a diretoria ou 2/3 (dois terços)
dos sócios em gozo de seus direitos a convocarem.

ART. 2~- As Assembléias Gerais serão convocadas com a antecedência
.nínima de 10 (dez) dias para a 18(primeira) convocação e de 30'(trinta minutos)
28 (segunda) convocação e 30' (trinta minutos) para a 311(terceira) convocação.

§ 1°· As três convocações poderão ser feitas em um único Edital,
desde que dele conste expressamente os prazos para cada uma delas;

§ 2°-Os Editais de convocação das Assembléias Gerais deverão
mencionar, ainda que sumariamente, a ordem do dia e indicação do local, dia e
hora da reunião.

ART. 300· A Assembléia Geral deliberará:

1- Em Ia (primeira) convocação somente com a. presença de 2/3 (dois
.erços) no minimo dos membros capazes de constituí-Ia;

II· Em 2a(segunda) convocação somente com a maioria absoluta, no
mínimo dos membros capazes de constituí-la;

111- Em 3& (terceira) convocação, com qualquer número.

ART. 31°_ Competirá extraord.inariamente~a Assembléia Geral, quando
prévia e especialmente convocada por quem puder fazê-lo:

1- Alterar ou modificar o presente Estatuto;

I1- Distinguir, substituir membros da Administração;

_.L_....._ . __ ~~ ..• _ _ _ __..
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Entidade.

ART. 32°- A Diretoria da Associação será constituída de:

1- Presidente;

11-Vice- presidente;

I11- Secretário;

IV-Tesoureiro.

ART. 33°- A Diretoria se reúne bimensalmente e extraordinariamente sempre
que a mesma julgar necessário.

ART. 34°.. Compete a Diretoria:

1- Administrar a Associação;

11-Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

111-Aprovar o Quadro de Pessoal e as normas que devem regê-lo;

IV-Receber novos sócios para apresentação à Assembléia;

V-Aprovar o Regulamento do Hospital e o Regimento do Corpo
Clínico;

VI- Autorizar as despesas ordinárias e extraordinárias da Associação
de acordo com a disponibilidade da tesouraria.

VII- Elaborar a previsão Orçamentária de cada exercício e apresentá-la
a Assembléia Geral.
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ART. 35°_ A duração do mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos,
podendo ser reeleita.

ART. 36°_ Compete ao Presidente:

1- Convocar e presidir a Assembléia Geral~

II-Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

UI- Representar Ativa e Passivamente, Judicial e Extra-judicialmente a
Associação

IV - Constituir Procuradores, Advogados e Mandatários, bem como
Empresas de Prestação de Serviços especializadas .

v-Exercer o voto de qualidade nas decisões da Diretoria.

VI- Autorizar a movimentação de Fundos e assinar convênios.

VII-Assinar com o Secretário as Atas das Sessões, bem como assinar
com o tesoureiro os cheques e documentações de movimentação de valores;

VII-Convocar sempre que necessário o Conselho Fiscal;

VllI-Nomear e demitir funcionários;

IX-Nomear comissões especiais de estudos e averiguações;

X-Contrair Empréstimo, diante das Instituições Financeiras, desde que
autorizado pela Diretoria;

serviços.
Xl-Assinar Contrato de Convênio com Entidades) para prestação de

ART. 3']0-Compete ao vice- presidente, substituir o presidente sempre que
estiver ausente ou impedido, munido dos poderes estipulados no artigo anterior.
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ART. 3s<'. Compete ao secretário:

1- Exarar as Atas das Assembléias e das reuniões da Diretoria:

II - Manter em ordem e atualizados os livros, registres e arquivos da
Associação;

111- Afixar nas dependências da Entidade. no prazo máximo de 10
(dez) dias a contar da data da Reunião de Assembléia ou de Diretoria, cópia da
.espectiva Ata, com a finalidade de dar maior publicidade aos Atos praticados;

IV-Redigir e conferir, assinando juntamente com ° Presidente a Ata
das Sessões realizadas;

V-Secretariar todas as Reuniões de Diretoria., Assembléia Geral,
Conselho Fiscal;

VI-Substituir o tesoureiro em seus impedimentos, com poderes e
atribuições especificadas no artigo 39°.

ART. 39"- Compete ao tesoureiro:

1- Manter atualizados e em ordem o livro caixa e a contabilidade da
Associação, providenciando que sejam elaborados em períodos estabelecidos pela
Diretoria os balancetes e balanços da Associação

I1- Providenciar a. elaboração a. previsão orçamentária bem corno a
prestação de contas.

111-Assinar cheques e ordens bancárias juntamente com o Presidente.

IV- Substituir o Secretário nos seus impedimentos, com poderes e
atribuições especificadas no artigo 380 e incisos.

v-Efetuar a arrecadação das contribuições inseridas no Art. 60 e segs, )
assinando os respectivos recibos;

._----_. ~---- ~---

.~........:,:;;j'l I, ,.
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VI-Pagar as despesas autorizadas pela Diretoria ou pelo Presidente;

VII-Depositar em Bancos de natureza pública, os valores que
estiverem sob a sua guarda;

ART. 40"-Compete ao Conselho Fiscal:

1- Supervisionar a elaboração do Plano de Contas da Contabilidade da
.Associação .

II- Examinar periodicamente a escrituração da contabilidade,
aplicando testes nos seus documentos;

III- Fiscalizar a documentação que esta sendo exigida nas compras e a
que esta sendo oferecida nas vendas;

IV- Visar os balanços e balancetes, bem como a documentação;

V-Preencher os cargos vagos que ocorrerem na Diretoria, com
observância dos parâmetros estatutários;

VI- Emitir parecer escrito para levar á Assembléia, sobre o Balanço
.-encerrado no final de cada exercício. .

ART. 41o_ O Conselho Fiscal eleito pela Assembléia Geral, será composto de
03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes.

ART. 42°- O Conselho Fiscal se reunirá ao menos uma vez por mês devendo
ser lavrada no ato a correspondente ata.

CAPITULO VI
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• II> . 'fi

DO EXERCicIO

ART. 43°- O ano em exercido da presente Associação coincide com o ano
civil vigente. .

ART. 44°_ No fim de cada exercício da Associaçào, proceder-se-ão
levantamento do inventário e do balanço geral, com observância das prescrições
Iegais do "superávit" líquido, e caso seja verificado, será deduzida a percentagem
le 10% (dez por cento) para constituição de Fundo de Reserva, ficando o
restante a disposição das novas inversões a serem feitas nos exercícios seguintes
conforme orçamento a ser elaborado pela Assembléia Geral Ordinária.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ART. 45°- Para se alterar o presente B tuto é mistér:

1- Que a reforma seja deliberada pela maioria absoluta dos
componentes da Assembléia Geral;

II - Que não contrarie o fim desta.

ART. 46°_ A presente Associação extinguir-se-à:

1- Pela impossibilidade de se manter.

11- Pela inexibilidade de 4/5 (quarto quinto), pelo menos dos membros
componentes Assembléia Geral.
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~RT. 4?{l~E~tinta .a Assocíaçã?- o seu pà~f1c$~io.:~o~ial,.resp itadas as
doações condicionais devidamente registradas, será cies":,âc1aa urna sociedade do
mesmo gênero registrada no Conselho Nacional de Alslstência Social (CNAS)•

•
ART. 48°_Os sócios que se integrarem na ,Associação, serão obrigados a

contribuir com uma quantia que será determinada pela Assembléia Geral dos
Sócios.

r- ART. 4~- O Mandato da atual Diretoria, obedecerá o que dispõe o art. 35°
'este Estatuto.
/

Parágrafo único - As Eleições e Posse da Diretoria serão realizadas
na 28 (segunda) quinzena do mês de dezembro, de cada biênio.

ART. 500- O presente Estatuto entrará em vigor apartir da data de sua
_ aprovação, pela Assembléia Geral, revogada as disposições em contrário.

#.
BOA ESPERANÇA, 12 de maio de 1997

•
--_j
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE
BOA ESPERANÇA

Capítulo I

Da Denominação - sede e foro jurídico - Finalidade

Art. 1° - Sob a denominação de Associação Hospitalar Rural de Boa
Esperança, fica alterada a razão social da Fundação Hospitalar Social Rural de
Boa Esperança, cuja fundação se deu aos 20 dias de janeiro de 1'972, adquirindo,
portanto, esta entidade uma natureza jurídica de Direito Privado, de caráter
filantrópico, sem fins lucrativos. Reger-se-á pela Legislação que lhe for aplicável e
pelos termos deste Estatuto.

Art. 2° - A sede da Associação situa-se à Avenida Senador Eurico
Resende, 848, Centro, nesta Comarca e cidade de Boa Esperança, tendo seu
foro jurídico nesta mesma cidade e Estado, não renunciando-o por mais
privilegiado que seja, exceto por determinação do Presidente, no resguardo dos
interesses da Entidade.

Art. 3° - A Associação terá como finalidade:

I - Prestar assistência à saúde, aos que necessitarem de seus
serviços sem distinção de quaisquer espécies, raça, cor, sexo, religião, opinião
política ou de outra natureza discriminativa;

II - Prestar assistência Educacional na área de saúde junto às
entidades educacionais, podendo ainda fundar e manter escolas, criar, instalar e
manter estabelecimentos hospitalares;

'" - Criar e manter serviços odontológicos e assistências para
benefícios da população da localidade e da região;

IV - Criar, instalar e manter serviços de educação e pesquisas
científicas, bem como manter estagiários, cujas despesas, em todo ou em parte,
poderão ser absorvidas pela própria Associação;

V - Contratar e estabelecer convênios com as Associações
congêneres na área de sua atuação, ou fora dela, e manter intercâmbios com as
de outros estados e países;

VI - Desempenhar funções que porventura seja delegadas pelo
Poder Público;

.. - - -- -- ------------------
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Art. 4° - A Associação tem sua duração por tempo indeterminado.

Art. 5° - A Associação prestará assistência gratuita às pessoas que a
procurarem, não dispondo as mesmas de recursos ou não usufruindo dos direitos
desta, nos limites que forem permitidos.

Capítulo /I

Do Patrimônio

Art. 6° - O património instituído pela dotação de fundos inicial, será no valor
de 20.000 (vinte mil cruzados).

Capítulo 11/

Da Manutenção

Art. 7° - A Associação manter-se-á pelas seguintes fontes de renda:

I - Doações, subvenções e legados;
II - Prestação de serviços a pacientes do SUS ou outra entidade

similar;
III - Prestação de serviços a entidades diversas;
IV - Verbas obtidas da administração pública;
V - Prestação de serviços a pessoas que possam arcar com as

despesas inerentes, tanto de diagnósticos, tratamentos, internação ou outra
medida de caráter médico remunerado.

Art. 8° - Os resultados que forem obtidos dos serviços que são prestados a
sociedade esperancense serão utilizados nas despesas da Entidade, bem como
podendo ser utilizados na ampliação e na '~Ihorai 'dos recursos humanos e
materiais do hospital. -. .

Art. 9° - A Associação não remunera, por qualquer forma, os cargos de sua
diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos, bem como não distribui
lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associado, sob
nenhuma forma ou pretexto.

-=::\
)
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Capítulo IV

Dos sócios, 'l
n! /
l

Art. fêf:A Associação manterá as seguintes categorias de sócios:

1- Fundadores;
II - Efetivos;
III - Honorários;
IV - Beneméritos.

Art. 11 - São considerados Sócios Fundadores:

I - As pessoas físicas e jurídicas, formadores da Assembléia de
Constituição;

II - As que satisfazem as contribuições que forem fixadas em
Assembléia Geral;

III - Todos os sócios existentes nesta data.

Art. 12 - São considerados Sócios Efetivos:

I - Os que forem admitidos como tais pela Assembléia Geral dos
Sócios por indicação de Sócios em atividades;

II - Os que satisfizeram as contribuições que forem fixadas em
Assembléia Geral.

Parágrafo único - Os sócios efetivos que vierem a falecer deverão
ter um representante da família, em até 30 grau de parentesco, indicado
expressamente pelo cônjuge sobrevivente. No caso do falecimento de ambos, os
titulares - os filhos, por ordem de idade - ficarão responsáveis por essa indicação.
Se os mesmos não escolherem um substituto ao sócio, podem declinar em favor
da Associação.

Art. 13 - São considerados Sócios Honorários os que:

I - A Assembléia Geral quiser distinguir com esse título por indicação
de qualquer sócio;

II - Tiverem prestado contribuição relevante à causa abraçado pela
Associação, mesmo sem haver prestado serviços diretos a ela.

Art. 14 - São considerados Sócios Beneméritosos que:

I - Forem distinguidos como tais pela Assembléia Geral por
indicação dos sócios;

II - Houverem contribuído com trabalho ou recursos financeiros para
o desenvolvimento da Associação ou suas atividades diretamente.

-----_. - __ o _
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Dos direitos e deveres dos sócios

Art. 15 - São direitos dos Sócios Fundadores:

I - Votar e ser votado para qualquer cargo de direção da Associação;
II - Participar de todas as Assembléias da Associação.

Art. 16 - São direitos dos Sócios Efetivos;

I - Votar e ser votado para qualquer cargo de direção da Associação;
II - Participar de todas as Assembléias da Associação.

Art. 17 - São direitos dos Sócios Honorários:

I - Ostentar esta qualificação em público e em particular;
II - Receber publicações que a Associação fizer.
Parágrafo único - É vedado ao Sócio Honorário o direito de votar,

bem como ser candidato em Eleição da Diretoria da Associação.

Art. 18 - São direitos dos Sócios Beneméritos:

I - Ostentar essa qualificação em público ou em particular;
II - Freqüentar a sede social da Associação e receber suas

publicações;
Parágrafo único - É vedado ao Sócio Benemérito o direito de votar,

bem como ser candidato em Eleição da Diretoria da Associação.

Art. 19 - São deveres dos Sócios Fundadores:

I - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as deliberações das
Assembléias;

II - Solver os compromissos com a Associação;
III - Zelar para o engrandecimento e aprimoramento da Associação e

de seus serviços, cumprindo estritamente as obrigações inerentes ao cargo que
porventura for indicado a ocupar junto à Associação.

Art. 20 - São deveres dos Sócios Efetivos:

I - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as deliberações das
Assembléias;

II - Solver os compromissos com a Associação;
III - Zelar para o engrandecimento e aprimoramento da Associação e

de seus serviços, cumprindo estritamente as obrigações inerentes ao cargo que
porventura for indicado a ocupar junto à Associação.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade sob o identificador 
330039003100350036003A00540052004100

fls. 77



Art. 21 - São deveres dos Sócios Honorários:

I - Zelar pelo bom nome da Associação;
II - Transmitir à direção da Associação o efeito da imagem desta

no meio de nossa comunidade.

Art. 22 - São deveres dos Sócios Beneméritos:

I - Zelar pelo bom nome da Associação;
II - Transmitir à direção da Associação o efeito da imagemdesta no

meio de nossa comunidade.

Art. 23 - Além dos Fundadores, que são considerados efetivos, devendo
porém preencher as formalidades estabelecidas neste estatuto, os demais serão
admitidos pela Assembléia Geral por indicação dos sócios em atividades.

Capítulo V

Da administração

Art. 24 - A Associação será administrada:

I - Pela Assembléia Geral dos Sócios;
II - Por uma diretoria;
III - Pelo Conselho Fiscal.

Art. 25 - A Assembléia Geral é o órgão supremo da Associação e é
composta por todos os sócios no gozo dos seus direitos, tendo a faculdade dentro
da lei e das disposições estatutárias, todos os assuntos concernentes às
atividades e fins da Associação.

Parágrafo único - Será permitida a representação por procuração pública
ou particular com poderes especiais com firma reconhecida, nas assembléias da
Associação, não podendo portanto o procurador ser votado para cargo da
diretoria, não podendo o procurador representar mais de um sócio.

Art. 2.6- Compete à Assembléia Geral:

I - Eleger o Presidente da Assembléia Geral;
II - Admitir novos sócios, em suas diversas categorias por indicação

do Quadro de Sócios, bem como estabelecer as contribuições a que estão
sujeitos;

III - Eleger os membros da Diretoria e dar-lhes posse, bem como
seus respectivos substitutos legais;

IV - Reformar o presente Estatuto, obedecendo irrestritamente as
determinações inseridas no artigo 450;
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v - Examinar, aprovar ou rejeitar em parte ou no todo os balanços,
previsões orçamentárias e os relatórios da Diretoria em exercício;

VI - Autorizar a alienação de móveis e imóveis, bem como a
aquisição de novos bens no intuito de satisfazer os objetivos descritos pelo artigo
3°',

VII - Criar departamentos, obras ou atividades que atendam à
finalidade da Associação;

Art. 27 - A convocação dos sócios para a Assembléia Geral será feita por
Editar exposto na Sede Social da Associação, por circular enviada a todos os
sócios, por correspondência registrada ou por publicação em jornal de circulação
nesta cidade, com antecedência mínimade 10 (dez) dias.

Art. 28 - A Assembléia Geral se reunirá em caráter Ordinário 2 (duas) vezes
por ano. A 18 (primeira) na reunião na 28 quinzena do mês de janeiro, para
apreciação das contas da Diretoria do exercício anterior e a 28 (segunda) na 18
quinzena do mês de dezembro para análise e aprovação do Orçamento a ser
desenvolvido no exercício próximo, bem como deliberar sobre programas e
problemas propostos pela diretoria ou em caráter extraordinário sempre que a
diretoria ou 2/3 (dois terços) dos sócios em gozo dos seus direitos a convocarem.

Art. 29 - As Assembléias Gerais serão convocadas com a antecedência
mínima de 10 (dez) dias para a primeira convocação e de 30 (trinta) minutos a
segunda convocação e de 30 (trinta) minutos para a terceira convocação.

§ 1° - As três convocações poderão ser feitas em um único Edital,
desde que dele constem expressamente os horários para cada uma delas;

§ 2° - Os Editais de convocação das Assembléias Gerais deverão
mencionar, ainda que sumariamente, a ordem do dia e indicação do local, dia e
hora da reunião.

Art. 30 - A Assembléia Geral deliberará:

I - Em primeira convocação somente com a presença de 2/3 (dois
terços) no mínimo dos membros capazes de constituí-Ia;

II - Em segunda convocação somente com a maioria absoluta, no
mínimo, dos membros capazes de constituí-Ia;

III - Em terceira convocação, com qualquer número.

Art. 31 - Competirá extraordinariamente, a Assembléia Geral, quando
prévia e especialmente convocada por quem puder fazê-lo:

I - Alterar ou modificar o presente Estatuto;
II - Distinguir, substituir membrosda Administração;
III - Discutir e deliberar sobre os demais assuntos de interesse da

Entidade.
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Art. 32 - A Diretoria da Associação será constituída de:
I - Presidente;
II - Vice-presidente;
111-Secretário;
IV - Tesoureiro.

Art. 33 - A Diretoria se reúne bi-mensalmente e extraordinariamente
sempre que a mesma julgar necessário.

Art 34 - Compete à Diretoria:

I - Administrar a Associação;
II - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;
III - Aprovar o Quadro de Pessoal e as normas que devem regê-lo;
IV - Receber os novos sócios para apresentação à Assembléia;
V - Aprovar o regulamento do Hospital e o Regimento do Corpo

Clínico;
VI - Autorizar as despesas ordinárias e extraordinárias da

Associação de acordo com a disponibilidade da tesouraria;
VII - Elaborar a previsão Orçamentária de cada exercício e

apresentá-Ia a Assembléia Geral.

Art. 35 - A duração do mandato da diretoria será de dois anos, podendo ser
reeleita.

Art. 36 - Compete ao Presidente:

1- Convocar e presidir a Assembléia Geral;
11- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
III - Representar ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente

a Associação;
IV - Constituir procuradores, advogados e mandatários, bem como

empresas de prestação de serviços especializados;
V - Exercer o voto de qualidade nas decisões da Diretoria;
VI- Autorizar a movimentação de Fundos e assinar convênios;
VII- Convocar, sempre que necessário, o Conselho Fiscal;
VIII- Nomear e demitir funcionários;
IX - Nomear comissões especiais de estudos e averiguações;
X - Contrair empréstimo, diante das Instituições Financeiras, desde

que autorizado pela Diretoria;
XI - Assinar Contrato de Convênio com entidades, para prestação de

serviços.

Art. 37 - Compete ao Vice-presidente, sempre que estiver ausente ou
impedido, munido dos poderes estipulados no artigo anterior.

Art. 38 - Compete ao Secretário:
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I - Exarar as Atas das Assembléias e das reuniões da Diretoria;
II - Manter em ordem e atualizados os livros, registros e arquivos da

Associação;
III - Afixar nas dependências da Entidade, no prazo máximo de 10

(dez) dias a contar da data da reunião de Assembléia ou Diretoria, cópia da
respectiva ata, com a finalidade de dar maior publicidade aos atos praticados;

IV - Redigir e conferir, assinando juntamente com o Presidente a
atas das sessões realizadas;

V - Secretariar todas as reuniões da Diretoria, Assembléia Geral,
Conselho Fiscal;

VI - Substituir o Tesoureiro em seus impedimentos, com poderes e
atribuições especificadas no artigo 39°.

Art. 39 - Compete ao Tesoureiro:

I - Manter atualizados e em ordem o livro caixa e a contabilidade da
Associação, providenciando que sejam elaborados em períodos estabelecidos
pela Diretoria os balancetes e balanços da Associação;

II - Providenciar a elaboração da previsão orçamentária, bemcomoa
prestação de contas;

III - Assinar cheques e ordens bancárias juntamente com o
Presidente;

IV - Substituir o Secretário nos seus impedimentos, com poderes e
atribuições especificados no artigo 38° e incisos.

V - Efetuar a arrecadação das contribuições inseridas nos Capítulos
I e II, assinando os respectivos recibos;

VI - Pagar as despesas autorizadas pela Diretoria ou pelo
Presidente;

VII - Depositar em Bancos de natureza pública, os valores que
estiverem sob sua guarda.

Art. 40 - Compete ao Conselho Fiscal:
I - Supervisionar a elaboração do Plano de Contas da Contabilidade

da Associação;
II - Examinar periodicamente a escrituração da contabilidade,

atestando a veracidade da documentação.
III - Fiscalizar a documentação que está sendo exigida nas compras

e que está sendo oferecida nas vendas;
IV - Visar os balanços e balancetes, bem como a documentação;
V - Preencher os cargos vagos que ocorrerem na Diretoria, com

observância dos parâmetros estatutários;
VI - Emitir parecer escrito para apresentar à Assembléia, sobre o

balanço encerrado no final de cada exercício.

Art.41 - O Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia Geral, será composto
de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membrossuplentes;

- - - - ---------------
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Parágrafo único - Dentre os membros do Conselho Fiscal, será
eleita a diretoria, composta de: Presidente, Secretário e um Membro.

Art. 42 - O Conselho Fiscal se reunirá a cada três meses, devendo ser
lavrada a ata da reunião.

Capítulo VI

Do exercício

Art. 43 - O ano em exerclcio da presente Associação coincide com o ano
civil vigente.

Art. 44 - No fim de cada exercicro da Associação, proceder-se-ão
levantamentos do inventário e do balanço geral, com observância das prescrições

----. legais do superávit líquido, e caso seja verificado, será deduzido a percentagem
de 10% (dez por cento) para constituição de Fundo de Reserva, ficando o restante
à disposição das novas inversões a serem feitas nos exercícios seguintes
conforme orçamento a ser elaborado pela Assembléia Geral Ordinária.

Capítulo VII

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 45 - Para se alterar o presente Estatuto é mistér:

I - Que a reforma seja deliberada pela maioria absoluta dos
componentes da Assembléia Geral;

II - Que não contrarie a finalidade da Associação.

Art. 46 - A presente Associação extinguir-se-á:

I - Por sua inviabilidade sócio-económica;
II - Pela inexibilidade de 4/5 (quatro quintos), pelo menos, dos

membroscomponentes da Assembléia Geral.

Art. 47 - Extinta a Associação, o seu património social, respeitadas as
doações condicionais devidamente registradas, será destinadas a uma sociedade
do mesmo gênero registrada no Conselho Nacional de Assistência Social
(CNAS).
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Art. 48 - Os sócios que se integrarem na Associação, serão obrigados a
contribuir com uma quantia que será determinada pela Assembléia Geral dos
sócios.

Art. 49 - O Mandato da atual Diretoria obedecerá o que dispõe o art. 350
deste Estatuto.

Parágrafo único - As eleições e posse da Diretoria serão realizadas
na segunda quinzena do mês de dezembro, de cada biênio.

Art. 50 - O presente Estatuto entrará em vigor a partir da data de sua
aprovação, pela Assembléia Geral, revogadas as disposições em contrário.

Boa Esperança, 22 de Abril de 2002.

EmersontO:;;.......ocnaAl
Presidente

C/II _/'.,,11/ do J!.ocha IUerLij
CPF 087 658 807-06

-----------
CARTéf\rO CC) 1." líf i ...,_

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS J.UrdDICAS
TITULAR
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE
BOA ESPERANÇA

Capítulo I

Da Denominação - sede e foro jurídico - Finalidade

Art. 1° - Sob a denominação da Associação Hospitalar Rural de Boa
Esperança, fica alterada a razão social da Fundação Hospitalar Social de Boa
Esperança cuja fundação se deu aos 20 dias de Janeiro de 1972, adquirindo,
portanto, esta entidade uma natureza jurídica de Direito Privado, de caráter
filantrópico, sem fins lucrativos. Reger-se..á pela Legislação que lhe for aplicável
e pelos termos deste Estatuto.

'Iv\ \.J
Art. 2° - A sede da Associação situa-se à Avenida Senador Eurico \i

Resende, 848, Centro, nesta Comarca e cidade de Boa Esperança, tendo seu ~
foro jurídico nesta mesma cidade e Estado, não renunciando-o por mais ~
privilegiado que seja, exceto por determinação do Presidente, no resguardo dos '
interessesda Entidade. \:J

Art. 3° - A Associação terá como finalidade:

I - Prestar assistência à saúde, aos que necessitarem de seus l\,
serviços sem distinção de quaisquer espécies, raça, cor, sexo, religião, opinião ct\
política ou de outra natureza discriminativa; ,~

II - Prestar assistência Educacional na área de saúde junto ás ~.~
entidades educacionais, podendo ainda fundar e manter escolas, criar, instalar e fj
manter estabelecimentos hospitalares; ..<, '-J

III - Criar e manter serviços odontológicos e assistências para
benefícios da população da localidade e da região;

IV - Criar, instalar e manter serviços de educação e pesquisas
científicas, bem como manter estagiários, cujas despesas, em todo ou em parte,
poderão ser absorvidas pela própria Associação;

V - Contratar e estabelecer convênios com as Associações
congêneres na área de sua atuação, ou fora dela, e manter intercâmbioscom as
de outros estados e países;

VI - Desempenhar funções que porventura seja delegadas pelo
Poder Público;
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Art. 40 - A Associação tem duração por tempo indeterminado.

Art. 50 - A Associação prestará assistência gratuita às pessoas que a
procurarem, não dispondo as mesmas de recursos ou não usufruindo dos
direitos desta, nos limites que forem permitidos.

Capítulo /I

Do Patrimônio

Art. 60 - O patrimônio instituído pela dotação de fundos inicial, será no
valor de 20.000(vinte mil cruzados)

Capítulo 11/

Da Manutenção

Art. 70 - A Associação manter-se-á pelas seguintes fontes de renda:

I ~ Doações, subvenções e legados;
II - Prestação de serviços a pacientes do SUS ou outra entidade

similar;
III - Prestação de serviços a entidades diversas;
IV - Verbas obtidas da administração pública;
V - Prestação de serviços a pessoas que possam arcar com as

despesas inerentes, tanto de diagnósticos, tratamentos, internação ou outra
medida de caráter médico remunerado.

Art. 80 - Os resultados que forem obtidos dos serviços que são prestadosa
sociedade esperancense serão utilizados nas despesas da Entidade, bem como
podendo ser utilizados na ampliação e na melhoria dos recursos humanos e
materiais do hospital.

Art. 90 - A Associação não remunera, por qualquer forma, os cargos de
sua dlretorla.: conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos, bem como não
distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou
associado, sob nenhuma forma ou pretexto.
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Art. 10° - A Associação aplica suas rendas, seus recursos e eventual
resultado operacional integralmente no território nacional e na manutenção e no
desenvolvimento de seus objetivos institucionais.

Capítulo IV

Dos Sócios

Art. 11° - A Associação manterá as seguintes categorias de sócios:
I - Fundadores;
II - Efetivos;
III - Honorários;
IV - Beneméritos.

Art. 12° - São considerados Sócios Fundadores:
J

I - As pessoas físicas e judiciárias, formadores da Assembléia de,
Constituição; '~

II - As· que satisfazem as contribuições que forem fixadas em
Assembléia Geral; "-

III - Todos os sócios existentes nesta data.

Art. 13° - São considerados Sócios Efetivos: ~

I - Os que forem admitidos como tais pela Assembléia Geral dos ~
Sócios por indicação de Sócios em atividades; ,~

II - Os que satisfizeram as contribuições que forem fixadas em \j
Assembléia Geral. ~

Parágrafo único - Os sócios efetivos que vierem a falecer deverão ~~
ter um representante da família, em até 3° grau de parentesco, indicado 'J
expressamente pelo cônjuge sobrevivente. No caso do falecimento de ambos, os r ~

titulares - os filhos, por ordem de idade - ficarão responsáveis por essa ,_J
indicação. Se os mesmos não escolherem um substituto ao sócio, podem J
declinar em favor da Associação. ~

Art. 14° - São considerados Sócios Honorários os que: "I

I - A Assembléia Geral quiser distinguir com esse titulo por indicação ~ ,
de qualquer sócio; r <D
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II - Tiverem prestado contribuição relevante à causa abraçado pela
Associação, mesmo sem haver prestado serviços diretos a ela.

Art. 150 - São considerados Sócios Beneméritos os que:

I - Forem distinguidos como tais pela Assembléia Geral por
Indicação dos sócios;

II - Houverem contribuído com trabalho ou recursos financeiros para
o desenvolvimento da Associação ou suas atividades diretamente.

Dos direitos e deveres dos sócios

Art. 160 - São direitos dos Sócios Fundadores: \ '\-l

I - Votar e ser votado para qualquer cargo de direção da
Associação;

II - Participar de todas as Assembléias da Associação.

Art. 18° - São direitos dos sócios Honorários:

Art. 17° - São direitos dos Sócios Efetivos;

I - Votar e ser votado para qualquer cargo de direção da
Associação;

II ., Participar de todas as Assembléias da Associação.

I - Ostentar esta qualificação em público e em particular;
II - Receber publicações que a Associação fizer. ~
Parágrafo único - E vedado ao Sócio Honorário o direito de votar, \~

bem C::~1S:::::i:~::it:~ d::i:::i:: :::::i:r::sASSOCiaçãO ~
I - Ostentar essa qualificação em público ou em particular;
II - Freqüentar a sede social da Associação e receber suas

publicações;
Parágrafo único - É vedado ao sócio Benemérito o direito de votar,

bem como ser candidato em Eleição da Diretoria da Associação.

Art. 20° - São deveres dos Sócios Fundadores:
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I - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as deliberações
das Assembléias;

11- Solver os compromissos com a Associação;
III - Zelar para o engrandecimento e aprimoramento da Associação

e de seus serviços, cumprindo estritamente as obrigações inerentes ao cargo
que porventura for indicado a ocupar junto à Associação.

Art. 21° - São deveres dos sócios Efetivos:

I - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as deliberações ~
das Assembléias; " ~

11- Solver os compromissos com a Associação; ~
III - Zelar para o engrandecimento e aprimoramento da Associação ~

e de seus serviços, cumprindo estritamente as obrigações inerentes ao cargo "
que porventura for indicado a ocupar junto à Associação. ~

~

~

Art. 22° - São deveres dos Sócios Honorários:

I - Zelar pelo bom nome da Associação;
II - Transmitir à direção da Associação o efeito da imagem

desta no meio de nossa comunidade.

Art. 23° - São deveres dos Sócios Beneméritos;

I - Zelar pelo bom nome da Associação;
II - Transmitir à direção da Associação o efeito da imagem desta no

meio de nossa comunidade. y

Art. 24° - Além de Fundadores, que são considerados efetivos, devendo ~j,
porém preencher as formalidades estabelecidas neste estatuto, os demais serão
admitidos pela Assembléia Geral por indicação dos sócios em atividades.

Qj
Capítulo V

Da Administração

Art. 25° - A Associação será administrada:

I - Pela Assembléia Geral dos Sócios;
11- Por uma diretoria;

- -----
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III - Pelo Conselho Fiscal.

Art. 26°· A Assembléia Geral é o órgão supremo da Associação e é
composta por todos sócios no gozo dos seus direitos, tendo a faculdade dentro
da lei e das disposições estatutárias, todos os assuntos concernentes às
atividades e fins da Associação.

Parágrafo único - Será permitida a representação por procuração pública
ou particular com poderes especiais com firma reconhecida, nas assembléias da
Associação, não podendo portanto o procurador ser votado para cargo da
Diretoria, não podendo o procurador representar mais de um sócio.

\
\~

" \'
~

,. '\' I'

I - Eleger o Presidente da Assembléia Geral; ~
II - Admitir novos sócios, em suas diversas categorias por indicação

do Quadro de sócios, bem como estabelecer as contribuições a que estão ~
sujeitos; . ,--\

III - Eleger os membros da Diretoria e dar-lhes posse, bem como '
seus respectivos substitutos legais;

IV - Reformar o presente Estatuto, obedecendo irrestritamente as
determinações inseridas no artigo 46°;

V - Examinar, aprovar ou rejeitar em parte ou no todo os balanços,
previsões orçamentárias e os relatórios da Diretoria em exercício;

VI - Autorizar a alienação de móveis, imóveis, bem como a .j
aquisição de novos bens intuito de satisfazer os objetivos descritos pelo artigo 30; \)

VII - Criar departamentos, obras ou atividades que atendam à ~
finalidade da Associação; _~

Art. 28° • A convocação dos sócios para a Assembléia Geral será feita por ~
Edital exposto na Sede Social da Associação, por circular enviada a todos os )
sócios, por correspondência registrada ou por publicação em jornal de circulação ~
nesta cidade, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Art. 27° • Compete à Assembléia Geral:

Art. 29° • A Assembléia Geral se reunirá em caráter Ordinário 2 (duas)
vezes por ano. A 1a (primeira) na reunião na 2a quinzena do mês de Janeiro,
para apreciação das contas da Diretoria do exercício anterior e a 2a (segunda) na
1a quinzena do mês de Dezembro para análise e aprovação do Orçamentoa ser
desenvolvido no exercício próximo, bem como deliberar sobre programas e
problemas proposto pela diretoria ou em caráter extraordinário sempre que a
diretoria ou 2/3 (dois terços) dos sócios em gozo dos seus direitos a
convocarem.

------------------------------------ -
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Art. 30° - As Assembléias Gerais serão convocadas com a antecedência
mínima de 10 (dez) dias para a primeira convocação e de 30 (trinta) minutos a
segunda convocação e de 30 (trinta) minutos para a terceira convocação.

§ 1° - As três convocações poderão ser feitas em um único Edital,
desde que dele constem expressamente os horários para cada uma delas;

§ 2° - Os Editais de convocação das Assembléias Gerais deverão
mencionar, ainda que sumariamente, a ordem do dia e indicação do local, dia e
hora da reunião.

Art. 31° -A Assembléia Geral deliberará:

I - Em primeira convocação somente com a presença de 2/3 (dois
terços) no mínimo dos membros capazes de constituí-Ia;

II - Em segunda convocação somente com a maioria absoluta, no
mínimo, dos membros capazes de constituí-Ia;

III - Em terceira convocação, com qualquer número.

Art. 32° - Competirá extraordinariamente, a Assembléia Geral, quando
prévia e especialmente convocada por quem puder fazê-lo:

Entidade.

"\I - Alterar ou modificar o presente Estatuto; '-J
II ;_Distinguir, substituir membros da Administração; ~ ~
III - Discutir e deliberar sobre os demais assuntos de interesse da ~

Art. 33° - A diretoria da Associação será constituída de:
I - Presidente;
II - Vice-presidente;
III - Secretário;
IV - Tesoureiro.

Art. 34° - A Diretoria se reúne bi-mensalmente e
sempre que a mesma julgar necessário.

Art. 35° - Cornpete à Diretoria:

extraord inariamente ~
~

~o

Clínico.

I - Administrar a Associação;
II - Cumprir e fazer o cumprir o presente Estatuto; ti:::J
111- A provar o Quadro de Pessoal a as normas que devem regê-lo.
IV - Receber os novos sócios para apresentação à Assembléia;
V - Aprovar o regulamento do Hospital e o Regimento do Cor o
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VI - Autorizar as despesas ordinárias e extraordinárias da
Associação de acordo com a disponibilidade da tesouraria;

VII - Elaborar a previsão Orçamentária de cada exercício e
apresentá-Ia a Assembléia Geral.

Art. 36° - A duração do mandato da diretoria será de dois anos, podendo
ser reeleita .

. Art. 37° - Compete ao Presidente:

I - Convocar e presidir a Assembléia Geral;
II - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
lll - Representar ativa e passivamente, judicial extra-judicialmente a

Associação;
IV - Constituir procuradores, advogados e mandatários, bem como

empresas de prestação de serviços especializados;
V - Exercer o voto de qualidade nas decisões da Diretoria;
VI - Autorizar a movimentação de Fundos e assinar convênios;
VII - Convocar, sempre que necessário, o Conselho Fiscal;
VIII- Nomear e demitir funcionários;
IX - Nomear comissões especiais de estudos e averiguações;
X - Contrair empréstimo, diante das Instituições Financeiras, desde

que autorizado pela Diretoria;
XI - Assinar Contato de Convênio com entidades, para prestação de

Art. 38° - Compete ao Vice-presidente, sempre que estiver ausente ou
impedido, munido dos poderes estimulados no artigo anterior.

serviços ..

Art. 39° - Compete ao Secretário:

I - Exarar as Atas das Assembléias e das reuniões da Diretoria;
II - Manter em ordem e atualizados os livros, registros e arquivos da

Associação;
III - Afixar nas dependências da Entidade, no prazo máximo de 10

(dez) dias a contar da data da reunião de Assembléia ou da Diretoria, cópia da
respectiva ata, com a finalidade de dar maior publicidade aos atos praticados;

IV - Redigir e conferir, assinando juntamente com o Presidente a
atas das sessões realizadas;

V - Secretariar todas as reuniões da Diretoria, Assembléia Geral,
Conselho Fiscal;

VI - Substituir o Tesoureiro em seus impedimentos, com poderes e
atribuições especificadas no artigo 40°. r
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Art. 40° - Compete ao Tesoureiro:

I - Manter atualizados e em ordem o livro caixa e a contabilidade
da Associação, providenciando que sejam elaborados em períodos
estabelecidos pela Diretoria os balancetese balanços da Associação;

II - Providenciar a elaboração da previsão orçamentária, bem como
a prestação de contas;

III - Assinar cheques e ordens bancárias juntamente com o
Presidente;

IV - Substituir o Secretário nos seus impedimentos, com poderes e
atribulações especificados no artigo 39° e incisos.

V - Efetuar a arrecadação das contribuições inseridas nos capítulos
I e II, assinando os respectivos recibos;

VI - Pagar as despesas autorizadas pela Diretoria ou pelo
Presidente;

VII - Depositar em Bancos .de natureza pública, os valores que
estiverem sob sua guarda.

Art. 41° - Compete ao Conselho Fiscal:
I - Supervisionar a elaboração do Plano de contas de Contabilidade

da Associação;
II - Examinar periodicamente a escrituração da contabilidade,

atestando a veracidade da documentação.
III - Fiscalizar a documentação que está sendo exigida nas compras

e que está sendo oferecida nas vendas;
IV - Visar os balançose balancetes, bem como a documentação;
V - Preencher os cargos vagos que ocorrem na Diretoria, com

observância dos parâmetros estatutários;
VI - Emitir parecer escrito para apresentar á Assembléia, sobre o

balanço encerrado no final de cada exercício.

Art. 42° - O Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia Geral, será composto
de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros Suplentes;

Parágrafo único - Dentre os membros do conselho Fiscal, será
eleita a diretoria, composta de: Presidente, Secretário e um Membro.

Art. 43° - O Conselho Fiscal se reunirá a cada três meses, devendo ser
lavrada à ata da reunião.

Capitulo VI
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Do exercício

Art. 44° - O ano em exercício da presente Associação coincide com o ano
civil vigente.

Art. 45° - No fim de cada exercicro da Associação, proceder-se-ão
levantamentos do inventário e do balanço geral, com observância das
prescrições legais do superávit líquido, e caso seja verificado, será deduzido a
percentagem de 10% (dez por cento) para constituição de Fundo de Reserva,
ficando o restante à disposição das novas inversões a serem feitas nos
exercícios seguintes conforme orçamento a ser elaborado pela Assembléia Geral
Ordinária.

Capítul.o VII

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 46° - Para se alterar o presente Estatuto é mistér:

I - Que a reforma seja deliberada pela maioria absoluta dos
componentes da Assembléia Geral;

" - Que não contrarie a finalidade da Associação.

Art. 47° - A presenteAssociação extinguir-se-á:

I - Por sua inviabilidade sócio-econômica;
II - Pela inexibilidade de 4/5 (quatro quintos), pelo menos, dos

membros componentes da Assembléia Geral.

Art. 48° - Extinta a Associação, o seu patrimônio social, respeitadas as
doações condicionais devidamente registradas, será destinadas a uma
sociedade do mesmo gênero registradas no Conselho Nacional de Assistência
Social CCNAS).

Art. 49° - Os sócios que se integrarem na Associação, serão obrigados a
contribuir com uma quantia que será determinada pela Assembléia Geral dos
sócios.
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Art. 500 - O Mandato da atual Diretoria obedecerá o que dispõe o art. 36°
deste Estatuto.

Parágrafo único - As eleições e posse da Diretoria serão realizadas
na segunda quinzena do mês de Dezembro, de cada biênio.

Art. 510 - O presente Estatuto entrará em vigor a partir da data de sua
aprovação, pela Assembléia Geral, revogadasas disposições em contrário.

Boa Esperança, 16 de Abril de 2007.

lla{âtr 'I'urini
CPF: 991.340.557-20

Presidente

e{j(//)CU,,- UúfP'c-ú c40 j/rV~,(A._,
Dejeovana Tavares de Oliveira

Secretária
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'X,'.I:,lF.ra,~;3~,"~'':ói;i.'I,' ;BiDÉ,' eom",'~bte~ . ~'" _-Pl.·~;~.~, lõJ ,tt',v

das ~tivldad~S.'de'"l'r~&tàYãO G1e sefvl9,oS~me'QTOOS"a&&
hospitalar e de emerg~n~i,á;prover r~curs:ós
cl ientela que v.iSel'll melhorar quaJi<tax:tf:í';<i~,,:vida~ 'tyefj;t',eS;~i(ft.;l~,a~C~Il'il

P4lfâgrli;ô ÚÍt~(tQ,:,:~, A~'p",'
eS{\a4l.Jàl.,'e,na~i{,)j~~]:;:sertlper<l'erStlái

ARTIO<) 4? - e6rtstit-tlemroS:e ffinijfdatd.~s a~Ari\MBt: '
I • d~fetider e ~I.lp'resel<)tar!}js il){er~sse~.d~:s~~sa'$Boci'atl{lSi ','

fi - P)'e$t<!f assistêüç,i& à sa'tt~~; ,~t?sqU6'J1T~Q~!lsitáti~nl',~.~P'
quaisquer eSpécies, raça, COI', sexo, telig;t\io, o{Jinião:'
discrimJllativa; "

III ..Prestar a,ssíst~llêiaI3ducac:i9!1a:1)líl área de iatrde jun't\!Hís entidades ;ed'\1cacipI11l:1's,j;>oden:do
arncla fÚI10â)': e madtei· escolas, criar., Íí)'stM~w'e Il:ràrrtêr estabelecil'nentos l'lospitalare;t;

IV - Gr,l:(\'f e 'fllftl1tersérvlç,os
localid,ade é-da;ty~~t?" .

v - Contratar e est,ai~~leger
ou féittL(!i'e:là, e

VIU - Dêse;tnIJei'l~ªl' funç~es quepofveâti:ílll seja delegadas pêlo Pbdet Público;

[X ~patroclnaros irilf(fresses:de s,ells;a.,ssociad,Qs;
:_: .. _- ..

XC.. desef1Vêt\l~r;aiti',,{aàdê~de' mrêre§s~'·p~~hcoci~$~J~y,~~eí"
XI • I)r:om"0ver a~ç~:~sYbLtádà& li·~~cyije~(. êitf!Íd~ija3~';9
educativas e pf~ventivas, ' .
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ARTl~'P 5° - No desenvolvimell'to,âe'suas.ativitlades\ a
te~aIIda~é,. imp,*~soahdade, mora. '. ...., liéiêade., ..
qt1a'lquert;lis~tímina.~o de taça, c . . ...

Pa'fâg:t'~fo';revç~iF9 - A ASSllÇlA_<;io a(1)$p]l\~l.A:R;:~;tJ~~l2,I~,E
não distr;i.b.ru, eti'tre' seus associados, ctíriselhéiros, diretotes; ~I'f1preg~do$,.
eventuais eXG&dente'Soperacionais,. brutos ou,..liquidQ$ d.iVi
00.:parc~Ias do··.s~u·~~atr.itl1Õllio,ILufé("rClios rrr~~l1iltrt:eo
integralmente nácco.nsecução do seu ôÕjétlvQ secial.

Pllrágr-a·f(_}. Q,lJ;lt~t'~."]É oeTTlU1EIWlt: a·,
dirigentesda a:S~~,"",Ll'1" ....... 'U'

d iret<aoiente. nã C?N:~COI;I'ãiD;de ptsbUQS:d:e;,t'ràtfàJf!
Le! 13.01912014,

Parág~afó Se.rto - AAS~OClcÁ;~Â,diBOs:PITALAR.RUItl\:b :D'EBOA ESl>];}\b\NÇ~ não
par6CÍ'para de campanhas de interesse polífico-parddário Otl eleitorais, sob quaisquer raeios,
justificativas ou TOff:lías.

Parágrafo S'êtilj:o. ~Pal'~ fins de cel .
ASSOCL\(;ÃO' ~ 'L.~ll....
experiêneia e capà6i ecnicae .
em sistema amblllátorial, hosl?,ttal~t...
terapêuticos p:ara ateucl!iulentd a t0.da QHênto:!li:
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Parágrafo ·féTó~i.ro..'''' l"odos os
eleitos !)ará 0$ 'cargos atli'T11ílisMttiv'os

-, ;<t:"
~erá solB.oiltrdâ;;8;.'jlêdido'(te um ~dcj~do que
.. ou .; ·~ávés dé uma oâI1à··COln os

~'~líl:0'S:teriBrrn'entesêr íÍcTfl.hrt.a'~a

ARTIGO 6" - A·À~E é Céns.fi'
Geral.

Parágrdo- Q·lila"rtó- A. à;iretof·ja f.lodetá estíp.u!ar taxa assô.eiiftiva,cujo valor é. dêtiúiuo pela
Assell1bleia Geral.

AR'l1I{rj;Q;;7Q~Os"ass~~íâij0SlIão .
A~E e I1ãp terão.i ô,jr:eito
hOIl:orrávi.0S p,Qfservlço$ 011 trât>àJI'1.o!';:e'~eç
doCflilad'rQ·sociM.

ARTFGO 8:4 - Serão demrtidQs 00 ext\:!;u'tôé,sôe q:uadro s9'?i!i4 os 'a\ss.óciad\Ds.cr\:le
de violação. grave dos direitos Itl,lrrHl:I+~~como: tentâti~:~:çl.e~Qmietdio;
armas, porte ílegal:de armas e vi:ol!Í.9ã:õ~~a,veé~111toªa naíú~~. . .

~', .. "-,, _..' . _- . ' , . \",'" ,:.:.,::-.-': J -: . :_':'-'-'".:_' ':',: '

P~hciígr.foP:$i~íf,6;(. IArett~~í~sãi:
casos espe'dlfis; que .de1t1en:der~oda: ,[t:lã'~ise.da ))

AltrFGO 9°· O asscciade poderiÍser 0)\!cluido naócorrêncía de:
t. Falecimento, inteséiçâo judicial, abaqdoilo da instituiçêc ou desídia no exercício das tarefas
que lhe tb.renlc.~nfíaclàS;
lJ·A.pedido, Jtlc.diãmterequerimento e~(\jeteçadoao Présid~t~ ou ao seu SllDstitut0;
lll- Belo de,scuJiÚp 0 de· no;rtrlas eSl1ll1liltarUI!S.e
fínal1ditdes dá

Parágrafo; ~i11)eil'o.- O assooíad; icto f:b€iérá receyl1tet à ÀSSerrH:rleia Gerál d'et1iü'o ÔO
prazo' de 30Ctr+}~ta)dIas: cbntadosda d~l/..1id:OrecébÍ11'lento·da'notíft'Úaç.ã.o.

Parágrafo Sê~*nao ". t;)a decfsâo·.da>O:tretetia ~tranto.â"c~~1Usã~}".~(\)iMs~r:ttdp~<c+lt):é~'&;
recurS(JàAssembleia Geral. .

Pal"~tgta(o 1'er~eiro ...- A .d~.tT1jf!íSã();e~í\;qxc\l
convocada pal'a.este tfíl1, COIU maioria <[CedOIS

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade sob o identificador 
330039003100350036003A00540052004100

fls. 97



II - solicitar à D:w(!tofÍa convoÇà:~o da A
assillâ":a: por 'm~is'<tc"lJ5 dos rnenf)!j'í\GS(
Justificando a cón~óeayão;

lN: ~ ftlani$é;star"s.e-r.tespeít0sarnente sl'lQré>osatâ$/e dedsões administrativas da Dít~tol'ia.·
IV • Apresent'lll' fipiretoria, por escrit'o; ~ugestões é pt~~o,st~§~e.ilitftr~sse d·ãaSSQc'~~Y'~Q.

V . SolIcitar à :Diiléteria recoll$ideTa~<;,ês d~ atas 'toe ju~~~~rjj !l~€l'est~rd~ ~%Qr(íb~QmoEstatuto. . . ..... ..

I -. assistir às.;f,é»r'lj~é:Sda Di
'Extraor.diíiiÍ'Í"Ía, d~S'~eq~e esteja

VI- Dcsligar-se do. quadro social atrav:c:s .de çê:qierJment€lpGr escrito à diretesia,

AR.:tIGO n- ~ão deveres dos aSSQ\>i'~dDS:

v - <íteíideràs cónyoCí!\li}cs da:A;sselilJj)le;í~Oeratou Dirélúvta((}u-do .~}1ê:gjd'~í1t~i
VI • comunicar à Di.retoria qualquer inFração estattltária, re,gutaineritar ou disci:pliÍiar de que
tiver ccnhecirnento:

Vil • aceitar e exercer 0S cargos e fuações para 0S quais for eleito 00 l1omea(f0, salvo
jUSt0 que (\)it)lpeç:a~

vm - ínteresSQt-sepelQ engrandectment'l" e beija ctjfl:ceito4t!i~S'socia,f~l);
" ,", ,,'- ...:.::/.

IX - z:e~ar p:e,~9 património soeia], lndenlZãntlo,a ppl~~p'rejtiízos
indiretameiíte, por cu Iaa sua, ap,ol1atílá, $llT processe .rC'gu1ar, .

;Ji)~,4D;; ,
ARTIGO U . A AS'SOCIA<r;'Ã();'
adminrstrada pelos seguintes órgãos:

I . Assembleia Geral;

11- Djrctoria;

111- Conselho Piscal. '
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sempre estarão
disponíveis ç,lt);slla &el;l.e,em qualqlléi(,JettlPo,pãra verlMêaçãoe análise por (lfattedos assaciados
ou de qmtlquer Órgão de Fiscali2iàção que apresentar stra dil'cta e expressa solicitação por
escrito, não sendo pemsitida a retirad~Hiesse,s documentos p4ra,'local fora da sede da ASBodação,

" .~. ' '"

l~
tEIA

ARTIGO 13 - A Assembleia Gerai
HOSlnTAL·~iRRU'RAL DE

ARUGO 14 ~,A Asse::mblela Gel'&l Qpdinária funciQTlílliá,. eJn prime'ira eOllvQcl1ção~C:01'l'l a
metade maIs um do.$ assosiados qUttes em pleno goto de seus direites, e em seg,tinda
convocação, para quinze minutos depois, quando se reail'Zará com qualqaer número de
essocíaéos.

Parágt«fo Úniço - A convocaçã« da f;.'SscnJ:
aHxado' nas ~.epÇ:l~dênciÍl.S'da ~®:ÇCH:n
pauta e-es assuntos a. serem delioerados;

ARTtG.() 15 - Compet~ privaüva:m~í1te. a Assem bleia Bera!;
1- Elege're/ou destituir adi:r~tai'ia: e t>oIl§~~hofisyal;
II- Apl'êcú~:ro relatório atlua:l,dltO,rtetoria e-sua 'e:qpJIlf;d~tté{ba:lho;
III- Analisar c' votar a previsão 0~~ameFltaú'a~tl ' . . , "
IV - MOl'Y\oloSl;tr,.QUJ1,ão, as sO:H,c,ita.~ge~·d~l1:q\i
v- Quali4ó for'o,.ça~o.aÍlaliSar;<fls.Rútír ~prQvafóR.
VI- Áp:reciarrecursos contra as deltj:sõ~s iretoTJa;
VIl- Deliberar qtl8tltO à dlssbl'ur,tão da aSS0ciaçlto, assim como sebse qualquer assurttó de
interesse da Assoocação constante ou não neste Estatuto;
Vlfl- Decidir sobre.a exclusão de aeseoiades;
IX- Alter!}fO ij,statuto obsevadas às dispOsições previstas-neste Estatuto;'
x- Resolver os eases omissos I.

XI· D~f'lnjt'áS drre,trizt}sgerais , ".',. eneÍ'd~déll'('l~lu&iveo J11miejafuentd ttlla1)oerro e
os planos de ação metas, obsetvacla:~ as.compet'ê,ncias eSf>.e,ci.'fjca~dadiretoria;
XII- Decidf,r sobre fi convenjêilcia:qe.aJ.iên~t, transi~ír,htpqtecar Oll perfl\t.ulat bénsfmtl'inaoníaJs
da AssoeiaçãCi;

ARTIGO 16 ~AAss!.Ímblê,iâGeitalre,~n;jI'-se-áextraürElinàrlrunênte sempre qü~for corrvooadapelo
Presidente da ~1:m!B~I')cl.o,COJlse,i~!'1riscá! (lU' . or,çsolíoi;ta~,ãQ,cle,HO]l~Ü1i~I')).@11$ 611'n
'lu iuto}do(>~sctcladiJ$ pm'âdel~ei:aç~o~âQssel.~i'i1tes'
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Pattígl'afo rri~~iro - Para as
çonv\).c~çâo -êhp\}cí:Hônpara es s
priJl1~íl'!ltojjYoiMÇ"ã~, 113·em se~lllída,i.c~&~~\1~~~().\;}
C,0nv();caçiló'. ' , . .

P'l}l1ágt'áfoS~gÍll)'do- A assetniM~i:~i1i~r~~t;e~i~id~,p
p~lo ~ecrét~'rooú Qu,Í'romellí~ró dtª1hjfir(ndri.a~·e 11'a
rnemsros do COhse:tho' Fiscal,

1- Emenda ou Refornitulaçào Esta
II - D:es:tj.tuj~~octosmerebros
d~SVfOOú,o'!:ô:I$.são·nO(ex'erç,rc'

lU - fiíriIlÜt:·cj:u:~tõesFel.evantesi

Parágrafo Terceiro - As decisões tomadas em assenlble.ia deverão constar em ata, que será
elaborada pelo secretário, e após lida e apt!1lva'éia, será. assinada pelos associados presentes,
membros da diretoria, do conselho wse,~lv pel().Pt~$lçtelJt~'e'~l!cr,etádodlti:asS~t1!!Qf~iª,g~rÜi11

,- . ..- .. - . _..... " .,,<-;

sj~ia:t~·.
J:)A, @'rJtEr,r:()\RI"~

ARfIGO 17 - A AS'SOCLAÇÃo.HaErPI'fÁ!JÂJR .l\U.R;AL DE DOA .IDSPJiRA}jIÇA, será
adm lnistrada WQruma Diretoria eleita. em Assenlblei~/?er~. C~ll1:fl?~t!lde 05 bras
ef~t ('l0$, cem f\':)'alltl:líc~~.'~e Q2~tt0),$Jan~&; sertôó ~1'Itlftfd'ít1fa,'t~41·eí~~~,?:~.
função, e assimiSérá COrilp.osta: ", ' .

i-~S~N''fE

Il~VICE..PR;EsID'lilNTt

III - 10 SECRETÁRIO

IV _2° SECRETÁ&IO

V- l'ÉSOl\LR1},m;(i)

ARTIGO 18~ CO!ll;wete aDire~otÚlr

I - Cumprir e fâZer c,umprirO :presentoe,éstatutoe:exeCutar as resotuções da Asselcnble'ia Geral;

II - Zelar pelo patrimôllio da associação e pre;patar e executar o orçamento ordinário;

UI - !'\dmitír e ~emitjrfuncionários t1*!lr,iff.es Q &aláffo;
. .

IV -Res0Iver.s~b'(eios:casOs Oilil~SS~~..t1~$t,e;
V - E;laóo,lfíff'e,'~u~njetet:à ;A.sselilt~l~iir

VI - EXiecutar a 'Ptogr4màç-ílo''llrll.?uIQQ

VII - Reunir-se, com instituiçQcs publicas e privadas para mútua colaboração em atividades e
projetes de ccoperação de interesse comum;
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x -Deliber4fT SO@fC'aqg,!$t~ã0 ,~e
XI - Aprecia(bs t~iatê$ios d~
assembleia geral;

xn - Definir Ilela C'onttatação de serviços;, ccnsuhorias, estabeleesnento de parcerias, contratos e
demais instrumentos;

IX - Impl~tltel{tar"as ~trizQs'
p~0jetq-s:~aQÕês:;

XIV - Awrecíar0$,process:os de a,
encaJTí!t'llla:<fo5' à asse!11'b'le'l~geral pata

XV - Deliberar sobre eornpras, vendas transações financéiras e imobiliárias recC;>Qimel1tode
dO,3-çõesde bens éom Ôl1;J1spara a entiicla<1le;

XV1- Adrrtitir e dero ilir runciouár,íos ná f0ttna de l.egislação,pelltlh,eJ'l!te;

XVl1 - Indicar o banc(!)'ou os ~áncos'IÍ~~filulIis de~erão~r rp:~v~ti1~ntat1~~#~.
Associaçtó; ." ..,

XVII[ - Contrair obrigações, transigi,t; adquirir õens ino\:ters ou imóveis "ad r-ejereni/;!fm"da
Assembleia;

XIX - Apresentar a assembleia geral no primeiro trimestre Orelatório e as contas de s,~agestã-o.

Parágr~fo úni~u.·-Os eargos da Dkett);tifhdeve~:s~rOCHf)acl9~Pl[>t pessoas ~pe se)
da AI'lteE, em dia C01\):) suas l~éià; .. 'sendp ved~a\tt e
políticos ,de Po~er OtJ (Jio Mtnist~tio ,. .ãt5> 9'\1 ên:ti~atfe
!yúbl,ica-dê quatq~le.teslêra gor~l'n,a; I 1'~!ipecrj\,(i'J:\ilP:J~(g~.eu 'cémrp
parente em Urdiareta, coIateraf Otl por ; até ~.seguu-{lógraU.

ARTIGO 19 - ..A Di,retoria se. reunirá Ql7dinariam~ilte.uma. vez a cada
extraordlílartam~\ntl\Í.tanta1S' veses EjeQall:tas<foremnecêssá,J;:I-a,s'ou :cQovoc
qualquer u,rndós seus membro.s ou -por solieitã'~@ Fi
preseaea da. tne'taCllFltÍ$.iis um dos SehlS fu~~hr.0S';S,~Í:ÍtiD:as ."ãd

PafágtíltO J>Fimeiro 7 ~A,A$S~P}\" i:'{i~,H@~Il:t:T~\w~~··ttW~L»~;B~t\ ,I~J~
não r:e1'Íltllteni os inctr~brosdê SOa' . ~a, l1tã'o d:lstribui fllctos, vantagens Ou bonifre a
dirigentes, assocía€los oumal1tenedores, sob nenhuma forma.

votos,

Parágtafó Sllgwndo ~ Nos t.ennos da: Li;l'in,OJíJ!2014 é peJiniitlda a retn:unera9'~o dI;)dirí~el)tes
que aluem dtr-etamellte na execuç,ão de filanos de tr&-batho,;decorrentes de :f:'ar-ceriast:rrmadftS'~nos
termos da referida lei.

Parâgrá,ró :ré~J.l'etro • Os membros ~tl·DIFe(€lI;ia nãlll 'sild pessoalmente respl'llls!Í.veis ..pelas
obrigaçÕes que cOJ){raíl'~]nem nome da ~nti:oadee em vi~tlel~de .~toregular de gestã~~ respóndem,
poréul, civil e critninalrnéllte, 'Pelos preju{:zosque oausarel;1; (,luaUdo procederem:

I - dentro de suas atríbuições ou poderes" com culpa ou dolo;

II - com violaçã0da Lei,'otl do Estatuto S.~jaL
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ARTlG0 ~O" Compefe ao Pteslêfetlte:

I - RefYre~~ntata:~ssqciª'Çã() em J
II ..~.C€).~tf:tehár(t:li>das as' ·a:t1vldádê'S
notma$ pertmen,t'e$;
lU • Presicllr aS;l;t!ru.iH~êsda 'Díret\!l
e extraoFGtlITárí'llSpr~~tsta:sneste

IV - Abril' e 111oyi:n:telít6;r contas em ifistithf\)Ôes bancádas e de crédito, assinando conjuntamente
com o tes:our~iro> cheques, ordens de pagáf!meO'tos,.ou qUaisquer outros documentos financeiros;
V - QO~~~~tât,~i'~~M1ti'f'ftnlctoí)ári(\)s,. yet~ndo a
sua parlici:pMãÓ'}nas ati,vJdades ime'
VI - Có(lvocar o €:~nS...~m0fiscal;

patcedàfcol~t1~\\$~~!f~>tl1~r(t~,.~:~~:<' ":"';"r" - ---':,,;".:>.' ,:i-~;':_"': • ,-,.' ••: ':":":

VIlI - Elaborar e apresentar à Assem,blela Geral o Hrl'àtón:oanual;

IX - Apresentar àAsserableia Geral as contas e o balanço anual para apreciação e aprovação;
X - Cumprir e fazer cumprir o Estatu~o e {)'ReS:if,l1entoÉnternd;
Xl - Solicitar al1'lÍ]1,har.PI';;l
as <}hl\;ls crc .aôâiS;
XlI • Contfatar<e D.oliQearpr{)cl!Ír-ai:iott!;l~':~
Ass.el!llblléia, G'iiJ;:a;I; . ... , , ,

Parágrnf(j ·Prrnteiro ~ A represent~i.ção ativa e passiva da ínstituiyão, eru juízo ou frpta dê:le. é
competência do Presidente que 'poderá consthuir procuradores, mandatários ou prepostos com fins
específicos, desde (jue haja anuência tácIta e expressa pela diretoria,

Patãgr~f() S
prcsfd~n;~~,.~.

I - Auxifiar o Presidente; no desempenho das suas funções, substituindo-o nos casos d.e ausência,
impedimentos eventuais ou vacância; e
Il - convocar a Assembleia Geral para preenchimento do cargo de Presidente, no caso de vacância
declarada do cargo,

ARl'IGOZ,í ~ Compy'té ao l° Secretário:

1 - C00Fdettar a/exêc;1~ãê dC1Sl'têgii~IDas;~r0jett)S'ê áfi;'iifádés ~vrovàdas p)I~la.;D,í.

II - ViabHfz:ar 05ttieibs técnicos e operacionais pata a comunieação interna e externa daentida.de;

III - Secretariar e lavrar as atas das reuniões da diretoria e das aSsembleias gerais da associação;

IV - Elaboliar oa.mandar e1ahorar,c\}rreSP91i1'~A[1cia,re'latórlos,oUQ.ut1'OS liI:O:ç;UJ1Te,nt()g reJa0'lbnq~Q~a
as:sooiaçlÍ:tf; , . .

V • ÂSSIIl11t;COf:tl,ç"'J'r~$I.d:en:t:e,àOGttn'i'~lllt~$'~o!W~it!let\uís:
"o"i:

vn - Representar, quando des igl1ado. ou substituir o vice"'pre,sldente no caso de ausência ou
vacância,
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PARÁ~R,A:F() ÚNmÓ -;-€ol')1pete
inlpedúnêntQs.

AltTI60 Ú._Comp~te ao qcQ

I ~ '6Ull!:l!!;iª~t,,~,:~~ji'el!l'~fâlí'a

II - Exe,cutar as operações financeiras, credítJclas e bancárias dá eliticlade;

Ill - Elaboraras demonstrativos penód4cos, sQQre'á,srttülção fiiT!mêeira ~a entidade;

IV - Elaborar os' 'balancetes e balanços para: apresenlá~ão à 'Diretoria; ao COJls.e:iho Piscª:l'c a
Assenibleia Gel'a~; .. ..

v - Autorizar aS despesas -destinadas à4lqursiç.ão e reposl,çãO do's bens da entidade;

VI - Assinar, 'CQnjulltame:nte com o Jl>r:e:sldente; eheqnes e ll~itor.Í2;aç:õesde d~spesas,tefereJ1tes à
aquisiçãó de bems de consumo e, de uso perJ1;laneQ:fe,c0ill' a ã:IHr~ncta'i1lJ ")~tet~~íl';i.

VLl - «;Iar pelo re-coJliimento çi'as olirigaíiões fi~êà;is, JI;lbl,itá:rtaS:.oe Ó
responsaoH4;dape ua ÀSSQciação; . .

VIU ._ Arrecadf}r as receitas e depú$lti\r "(5 IilLil':ll,e:rál'iú â'isp
assocímilãh Iuovlfu'énta seus recursos; .

IX- Supervisionar todas as atividadé'sdatesoU'raria.

Parágrafo Pfiímei1"o - Compete àOS 2,° 1"es(),crUe1ro substituir ..o LO 1e80.l1re1ro e,tn:,\'iuªS:?fiidtf~,,\.'l'
impedil1teotos.

Panlgraf~ SeglXndó ~ Nos itl111edf:m~ritÇ)ssupçl'kyres ti ~~(l1~v,~rim}d'ias, 6iJ va~4í(J~.
tempo, át,gttm cárgo da,Dííleteria, os rilêl'nbtos res.iantes deverãÍYc0Jtvocar Asiettlb~ela Gêtáll pára o
devido preenchJrl'lento.

Parágrafo Terçeiro - Perderá o mandato qualquer membro da Diretoria ou Conselho Fiscal que
faltar as sessões or.dittá:rias, por três vezes, sem' que apresente motivo pJenamçote justífl5)áv,e'!'.

Pªl'ág;lf~f~ Q:",~J!tg. T Ili1H caso. de
1)1retorí'íl011 Comselbio'FisctiL, .a vagÍl,

SEÇÃ,OIU

CON,s'ELSO FISCAL

ARTlG(). 24 - O Conselho Fiscal é
ASSOCX~çÃ:t:lI1ô'$:prr,AltA~ l~lf1r
mernbro,s efetives e tr,ês sup1ente,s él ser;lJ, elejto'pela '.~s·
(dois) am:5s,

Parágrafo Primeiro - O mandato do Conselho PiscaI será coincidente com o mandmo da
Diretoria.

Parágrafo Seg.llndo - Em caso de vacânoia, o cargo será aSstl!J1ido pelo respectivo suplente até o
seu térrn:1:rlO,
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lo 'Ferc(fj'{'p - O Con
rSí)Jil's,.'IJ'l·c1u&i,ve oohvoea.çÔ:es

'«'~iiti~2S"Cotnp~tel1oCért
[~E\l{~mt!4ár:àij ~~làn '. . sémpenlro fInanceiro e cont'ábi I e
sobre as operações l'!Ítrim01liais realizáctas, emitindo pareceres fundamentados;

LI - Acompanhar a execução orçamentária da associação, requisitando ao tesoureiro, a qualquer
tempo, dOCl'1rnetlÚl~ã:oc()mprobatôliia das oJ1eraçees econôrn ií.)o·t'inançeif<lS reaüzada,si

IV - Acornpabllar o itábl:flh.0de ~v~nfuàt$:auâitê.vias·
r ' •.. _, __ _ ',,",.' .. •

V ._ C'OllVQCâJ' Âsstini'lHeia 'Ger~t Ê~t1'ã~i<fitY~rla
membros;

VI - Solicitar, por escrito, reunião da Diretoria, caso seja necessário;

Vil - A:C{lmpanhar e verifice» se os aros da Diretoria estão ..em conformidade com :qs ol5jetí'vos
estatueárros, assim como com as d~hper~~lj~$.da a:ss,~tn~lêi<J.gy:ral; ".

V1U - Requ:is'lflu"aqJilalqLt~rtemp~e ~&t11pre'q~~Jtllg~rneq~~sár:id,dOCl~~~filb~~l[~.
e ill$ttult1enfos de pârcel~la reiaói'ofl~~I!;i'$' c(1)l a IÍcdínthtStrtâ<;ãoTllllÍnceÍra e /
Associaçâo.

Pal'ágr~fo Primeiro - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente urna vez a cada três meses,
durante o ano lesivo, no mínimo, para c){aminar e dar parecer sobre as coutas da .
extra(i)relfunari'ltllcnte Sernprequel~egeSs~l'ío;·l1iI'etll1apte cmt\1í)).l:í.(içàoda' Di'Eetotia; .~Gi;
Conselhe-Piseal ou dli'1f5 (um. q.trtntõ;)dQsas$óeiados,

~4rágrytfóS~g;Uin.<fQ.·~O'~;;l)tl$e'llré'fb'Í'S<~~:jH~.c
descn~lf>~tthofJ:n.anccrre .e·'cU:YIl~at:>fI;
pareceres ..,.

CAvíTULQv

130 PROCESSO F.:LEff'O~AL

ARl'160 2'6 - As eleições para.a 'O·irerorlae éonS'elhb 'PtSeal lIêtão reáli:mdas ern Asserrib'Jeia
Ordinâriit por escrut'Ínio secreto, de forma separada e i.nclepcl1dente, com chapa completa para
composição dos cargos da niretor1a e do COilselho Fiseal, e o colégio eleitoral será COi:n:posto
pelos a:ssodad:ósj quei'ntegram Oqt,acrrb sooial da AI:IR;BE,

PlIl'Qgrltf.o Único. As elei~ões ocorretiCi a eã<1adois án0g;,~tSefão rea:J:i~~as'lja 2" qw,tlZe'í'lit do
mês de. Dezembro, com antecedên.cia· {le 3U(trintlitdia1S ~r.Jjm. tio ~lG~T'.igel'!~e$,e
éOll;~e.~Ii(tirI!ÍS't1s(.jJ;lts. .' . . ." , .', '.' • . . .

ARtlGO 27 - 0 Prcs.idente dá ass(;),cia~~oconsHtW:tá ..cQ.~
eleições, uma Con:üssão ItileitoraJ coni.posta, Jaór três. aS.s
estatutárias, pára eoãrdenar o proC.ésso eleItoraL

Parágrafo PrÍtileíro: ~ Os membfos d.aComissão B[.eit'oraJitircàrã.o rmpedíà'Qs dê se. caNdidàtar a
cargos da Diretoria e do Conselho fiscal. . .

- - - --------
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AR1i"l~(l) 28,;~ A 'é~bV,(i)éa~ãó"
anteçê4:êllcia, atraV:6s .de ,edital'
pelos, !lSS()cta,~~s,:iqi(íe,deverá
Diretoria e db C:oúse1ho Piscal.

sefá, Reibtttê~mLS"{q'uin~ê)'(ltli~de
,lem ,1 " ú@fic0S ~111\~Cf(jo.S

çã6 'dffS 'êlttiç(Í.csdá

Parágmfo 8~Ui}do: A Comissão glêitorai tem, ~t~ibU'iç~(l,de, eJab()ftl'r ,as" .cé9uJa
\~1tú1~I~fí)f,ª,€l!(v.(i!'Ut?ã0ia: CUW.l;t;gay:ãó ~PS:

ARTJ.GO 29' ,.. 0 prazo para requerünento de inscrição das chapas encerrar-se-á às 17hQ01Rin
(dezessete) heras QQ·ql:linto dia, anterior, à eh~i~â0.,na , AS'~{)CE:A.tÁO·1I0S~n~tiAn
RURAf;DE lJOA :ti;SfERANÇA e serão'enaamil1nadàs sãO'Elet\fclràl.

Palfligrlifo PtiÍll~~t? - As Ínse,r
cad& candidatO.e .c<im a. de:l'iomin 'da chapa ccfm a J:àentiftcação de

Parágrâ(o Segundo. Somente serã'o fieg.JsttaclfElsas candjdátutas para 0$ cargos da Diretoria e cio
o Conselho Fiscal, cujos chapas apresentem seus candidatos nos prazos estabelecidos nos
parágrafos anteriores deste artigo,

ParágrafO l'~rçeiro- É vedado ae ass0fiMo c.oJ;leorrer,aroa,t~de''UIll;~llrg~oU'
t\f{Tltj;E) :3Q .. O e:riterto de v'o(aç-ão r ,setá
llt1f1ler9suficit;1i;ie ,p~pa t()dos €lStn;em
·JS.leitomel'antes dá. a'héFfuni:ds Asse~'

ARTIGO 31·'rermilulda. aapuraçã0, senão houveren1pate Ou irnpugIlação, a Comissão Eleitoral
proclamará os candidatos eleitos e dará posse aos meSn1DS,

ARTIGO 32 ~No caso de haver ímpugnaçãó a COmi,ssão eleitoraJ após anunciar 'o: resul..rá'do,
colocará o caso em disc ussão para delib.eração da própria' Assembleia.

PJtI'ãgl"aJ'o Pillrheiro; 'Desde G}.llCseja, á;\'l<eitaa rmpll;gtiaçil0, o 'Presidente da CQ,m(S;Sã(,1 )?:leitorllJ
l'11aJldarâ: pfoceâ,el? à :hQVii \lOmçãO,tlo pr8'Zt)dê 01 ~unla:)'l10ra; . , '

Parágl'afo SegundQ: Não sendo ~ceita:a imptlgnação, os candidatos eleitos serão I'!l"oclalnados
pelo Presidente da Comissão Eleitoral, que datá posse Imediata aos elertos,

ARTIGO 33 - Toda pe(>501+que assumir c.atgo eletivo .i!(a'ASSOCI4~ÃO'IlQSPli1:ALÁR
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ARTIGO 34 • O Patrimônio da ASiSOC1Açlo ITALAR R~L DE BDA
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade sob o identificador 
330039003100350036003A00540052004100

fls. 105



I ~. ParoeHas ~0.m'Ótgà0S e é.ctti .....•.. . .....• ... ., ." ria. ais éti. estta.n:geíl'as e/ou el~tidades
privadas. também náéiénais ou estrartg'eiras para ctJsteio de I'Ílallutenç,ão e prejetos HáS áreas e
finalidadss prevÍ'!;{as neste estatuto;

TI ...Tem'lQ de PPt1~en~()e Termos d~
governaltieJltâis •....e r)'ã~~ovemámentaí
desell:vdl'v1me:nt0.etc p~oJétos,:e pto:~~á"

rn - Conttibui900s \lólílnw.ias dos ãSS'o(1!~~clôs;.•..,

t"a~ão, CO.Qj:)eflitít1.ío,técnIca e·fJollllcei,ra j?CJlit} órgãos
.'.. . ,"" :~ ínt~ri14oj.o·li!'aiS q~s(it1ado,s ao

IV - Súbvençõés da Preféítuta Miafl'Í'cipal de 'Boa Esperança/RS e outros podere.!> pú15iticos
estaduais e federais;

v - Doações, legados e heranças de pessoas físicas e jartdicas privadas e/ou públicas, nacionais e
estrangeiras., des,ttnaetas a apoiar as ativídàdes da Assocíaçãe;

VI - Co:ntrat0s de p.tQdução .e cOlTleFQiali~~~e, (te penS' ~/()1I servi~o.s et~s.envf;);t~iclçs:,peJa.
-;' -.assoe iSyã(l;

VII - Subvenr,tões de parHcularés, éri:tfdacles civis e religiosas;

VIn - Resultados das aplicações de seus activos financeiros e oütros pertinentes ao patrimôJ:ri'O sob
sua administração

ARTIGO 36 - A ARR.BE aplieará iill,tegraJl~lite Slllil.r:elÍ~a,
opcraGioiial na m~mt,!'êR~ãbedesenv\)ctvinl~eJ\t0 dlirS~

.Plli'âgrafo tln~ç~'- .A AB.E··~llão d~ir'tb:úi'~l1tre•..os.'a$$ocÍado.s;
doadores, .even~nais.~yédentes 0~eltãci~~lqíS'r';0lÍltt~S o~,'.lt~ufd:es, ..' .
participações ou p:àr(;.~lasde se\} patrimÊltlÍo, auferidos T;l1.e'dI.ianteO exe:rcíció ;<lass'[t'ãs
os apüca ~ntegrà'bnente!la fiimtidad-eespeci:Ficad~ o:este..ttstattitt" .'

ARTIGO 37 - As despesasde caráteJ' permanente da ABlt:BE Serão constituídll..'> por;

I - Aquisição de material pennanen,te e d.econslfmo;

n-A!iJ~ri'$'íçíl() de"béus rr1(}'/êis e imôv,eJs e semelVcntes;

III - Encargos .re·&Qltant~sde operações fit'lànêei:tas, crediticláse bancárias;

IV - Outras, devidamente' autorizadas pe~a 1);i~etória,

Pafágtafo tJ:ntcQ • A d:eÇeisãosobre :velitd~;Íl'líen:~ção,orrera~ijBtlebeps imQveis carecem -de llréV'ia
aprovação & Ass~mbteiaGeral.

ARTIGO 38 - E1U caso de dissolu9ão da Associação, seu
outra pessQ&jurí~icaq'eig~a.l natü.r~;~P\eêujo
ASSOC1AÇlO rtOsPltAtAR RtJ~;t.ifjE'

transferido a
() fA,csn)Q da

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade sob o identificador 
330039003100350036003A00540052004100

fls. 106



I - 'Os princípios func!~mentaisde.ctmtabHídaàe e (IS Nonna:s '2rasileiras de Contabilkia:d~;

II - A publlddál'le, .p6t>qualquer meio efipàz, no e:ncerT:ame!}todo e<xer~lcio ~s~al~a(:).rela
atividaqes ..e das demonstra\1ões ÍlnE!lJceíras,'dá . .. H<l>SPITAtlfIlR,R(
BOA ESFE~ÇA incluindo as oerVidõe$"reg .' '.' ... . itos junto ao .lN8à -e ao: .pdTS,
colocan.do,.dsIr.qispósição para o exa;n)e-~·q-ualllJ.tlerciâc'ª.4~Ô:t

!lI - A reallzação de auditoria, inclusive por auditores' extemos independentes, se for O caso, da
apJiéação dos evertteais recursos obJetós dos instrumentos de parceria, conforme previsto em
regulamento;

IV - A pre:staç'ão de contas de tbqos ,oS:tecurs'0s e
confonnede:teO'lliol). o parágrafo úíliJ:i!Ji;~~;l,\rt>:r:O'<}a

Pa~gl'~fo tr~fcQ - A escri~'\1t
ESYE~NÇAr,óbse.tvará ó§prin
Contabilidade.

igern pttplica tiêcehides"ser-ái fe{iía
derlliK

CAPÍTULO VIlI

I>..tSn~'fQ$JiÇÔES G~RArS

ARTIGO 40 .......A AiSSOCIAÇko :U'@SP'1fi~A:&BitJ~'t DE' B~A:'Eg;pt~Né:Á;;se'rá
extinta 'tosseguintes casos: .; ,." . . '.

a) por determinAção judiciar;

b) após ltoluoJo:gaç'âo da Assen'lb!eíaC:;eFçt~ Extráordirtlkia,. convocada especialenente para este fim,
com presença da maioria absoluta de seus associados, após a prestação de contas das parcerias,
termos de parceria e:de cooperação técn.ica e,pagtlluento dos passivos trabalbistas ,e tributários.

Parágrafo ÚnicQ - A ASSOGJ:A<;.Ã:@, l'l9Srl;I~~LÀa
Somente setá e~f{1l:ta'lua.ndo se: tornar impossível à eontin' ~ de ~ua$;i;J.tividm')es.

.<\~tJJI(J6~ri.'0:pr~~~nteestattrfk): ll~d~tts~;;:~H~era<t~,~j~Zat~'.. .
maioria 'atS-solütà . ' SóCia,elos ~rn tl'lÍ.OF • <(;lnl .
inciso 1doAtt 1 d~$te c$~âtuto,.Cá'l' 'tit~parA este' filU e
data de seu registro em 'Cartório.

P~rágrafc() Único - Para efeito de reeonna do·Estatuto, it
Geral Grdinnna., ·PQÔ'e'Pà.no rnesl'IDQ,'.~diítaJ,célWoç,ar ~ss
mesmo loca I e a·atá,a ser realizada fogo a'j)ôs ü términó da

ABc1tI€i(1) 4~ ': (Js ~asos ouli
ASSOCEA:Ç~O I{OSPlTALA~+
equidade e bom senso>

ARTIGO 43 - Pi.ca eleitO' o roro de Boa ~$p(;)Pítnça, Estado ôo Espírito $&lIto; para dirirnir
quaisquer dúvidas, oriundas do presente estlltutQ, bem <loma, quaisquer· outras ações. que a
entidade fUi' autllra. ou ré.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade sob o identificador 
330039003100350036003A00540052004100

fls. 107



'13~u.nJ~ds'3 nna. ep O!;)tiO ,,1 o!J911~J 011 OJ"

Oq;lli~'~fl'z I .~l~1}~al!a<lj <~pY.!J~Ul~~~~
voa í1itl l_fi:lI; .ffN1V:f1l·fS.r:....: .,_,. .'-":"::. :. -:"\:: '_,'-;_',-. ",

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade sob o identificador 
330039003100350036003A00540052004100

fls. 108



 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: planejamentogestao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br  

 

PORTARIA N.º 8.808/2020 

DE: 21/07/2020 

 

Designa Fiscal de Contrato. 

 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com Art. 75 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal. 

 

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através do memorando nº 116/2020. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora Flávia da Silva Santos, portadora do CPF 094.778.717-18, para 

fiscalizar a partir desta data, o Contrato de Repasse do Auxílio Financeiro Emergencial para a 

Associação Hospitalar de Boa Esperança-ES. 

 

Art. 2° São atribuições do Fiscal: 

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993. 

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos 

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando 

os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e 

colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 

sanção contratual; 

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer 

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE BOA ESPERANÇA, aos 21 dias do mês de julho de 2020. 

 

 

 

                                           LAURO VIEIRA DA SILVA 

                                                     Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado na Data Supra. 

 

 

ANA ROSA MARIN SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 
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MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/20XX 

 

PROCESSO Nº 2552/2020 

 

TERMO DE CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS FINANCEIROS REFERENTE A AUXILIO 

FINANCEIRO EMERGENCIAL AOS HOSPITAIS 

FILANTRÓPICOS SEM FINS LUCRATIVOS, QUE 

PARTICIPAM DE FORMA COMPLEMENTAR DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO EXERCÍCIO DE 

2020 COM O OBJETIVO DE PERMITI-LHES ATUAR DE 

FORMA COORDENADA NO CONTROLE DO AVANÇO 

DA PANDEMIA DA COVID -19, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA POR INTERMÉDIO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAÚDE, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E A ASSOCIAÇÃO 

HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA: 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

27.167.436/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Srº. LAURO VIEIRA DA 

SILVA, brasileiro, viúvo, portador do CIC/MF nº 793.680.777-20 e RG. nº 710.853 - SSP/ES; 

administrador do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, inscrito no, CNPJ sob o nº 11.431.661/0001-98, com sede na Av. Senador 

Eurico Rezende - 780, centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. ANA 

ROSA MARIN SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº 2137388 SPTC/ES, CPF nº 

090.898.047-73, residente e domiciliada na Av. Governador Lacerda de Aguiar, nº 947, Ilmo Covre, 

Boa Esperança – ES, denominado CONTRATANTE, e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR 

RURAL DE BOA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob n° 28.567.618/0001-57, situada na Av. 

Senador Eurico Rezende n° 848, centro neste Município de Boa Esperança – ES, doravante 

denominada CONTRATANTE neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. DIOGO COSSER 

CORADI, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF nº 119.338.337-42 e RG n° 2.117.393 

SPTC/ES, residente e domiciliado no sítio dois irmãos, Quilometro Vinte, nesta cidade de Boa 

Esperança, doravante denominada CONTRATADA, com embasamento legal na Constituição 

Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes, na forma prevista na Lei Nº 8.666/1993, Lei 

N.º 8.080/1990, especialmente artS. 24, 25 e 26, Lei Nº 12.101, Lei Nº 8.142/1990, SAS 63/2006, 

Portaria GM/MS 2.035/2013, Lei Nº 13.019/2014, alterada pela Lei Nº 13.204/2015, Portaria Nº 

3.114/2010, PRC MS/GM Nº 3 (Origem: Portaria GM 4.279/2010), Decreto Nº 7.508/2011, 

Portaria GM Nº 841/2012 (RENASES), Portaria GM Nº 529/2013, PRC MS/GM Nº 02, de 2017 

(Origem: Portaria GM Nº 3.390/2013), MS/GM Nº 02, de 2017 (Origem: Portaria GM Nº 

3.410/2013), PRC MS/GM Nº 03, de 2017 (Origem: Portaria GM Nº 3.410/2013), Portaria nº 1.448, 

de 29/05/20  no que couber, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as seguintes cláusulas 

e condições que abaixo seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1 - O presente Termo de CONTRATO tem por objeto estabelecer as condições para a transferência 

de repasse de acordo com o art. 3º da Lei 13.995/2020 e o art. 5º da Portaria nº 1.393/2020, que 

preveem expressamente a obrigatoriedade de aplicação integral dos recursos aos hospitais 

filantrópicos sem fins lucrativos, que participam de forma complementar do Sistema Único de 

Saúde (SUS), no exercício de 2020, com o objetivo de aquisição de medicamentos, suprimentos, 

inumos e produtos hospitalares para o atendimento adequado a população, na aquisição de 

equipamentos e na realização de pequenas reformas e respaldo de gastos com a definição de 

protocolos assistenciais específicos para enfrentar a pandemia da COVID 19, assim como a 

contratação e o pagamento dos profissionais de saúde necessários para atender à demanda adicional 

de pacientes do SUS, em favor da  ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA 

ESPERANÇA, no valor de R$ 603.959,42 (seiscentos e três reais novecentos e cinquenta e novo 

reais e quarenta e dois centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

2 - Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais: 

2.1 – As ações e serviços contratualizados atendem à obrigação de oferecer atendimento condizente 

com a demanda em saúde e cumpre com a responsabilidade de complementar a rede de atenção à 

saúde naquilo que a capacidade instalada que compõe a rede municipal de atenção à saúde é 

insuficiente, conforme encaminhamento, de acordo com as regras estabelecidas para referência e 

contra-referência e a capacidade operacional da CONTRATADA, conforme habilitação no CNES; 

2.2 – A CONTRATADA, por intermédio do ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA 

ESPERANÇA, se obriga a funcionar como porta de entrada aberta para o atendimento de todas as 

especialidades médico-hospitalares que as condições econômico-financeiras da entidade permitir; 

oferecento atendimento a quem necessitar, sem distinção de raça ou classe social, manter 

conservação e manutenção do Hospital, despesas de pessoal, obrigações sociais patronais, 

indenizações e rescisões trabalhistas, materiais de consumo, serviços de terceiros, etc; 

2.3- Garantia da gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito desse contrato; 

2.4 – A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 

excetuadas as situações aprovadas pela Comissão de Ética Médica; 

2.5 – Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS e em 

conformidade com o pactuado no Plano de Trabalho; 

2.6 - Observância integral dos protocolos técnicos e clínicos de atendimento e regulamentos 

estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS; 

2.7 - Estabelecimento e compromisso no cumprimento de metas e indicadores para as atividades de 

saúde decorrentes deste contrato, conforme legislação vigente; 

2.8- A CONTRATADA deverá manter atualizada toda sua capacidade instalada, incluindo 

recursos humanos, e disponibilizar ao Sistema Único de Saúde o que deve ser oferecido de 

acordo com o pactuado e condizente com sua condição de entidade filantrópica, conforme 

descrito no Plano de Trabalho e habilitações especificadas no Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde – CNES. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS COMUNS 

 

São encargos comuns: 
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3- Referenciar todos os pacientes utilizando guias de referência e de contra-referência, conforme a 

Política Nacional de Regulação, na ausência de meios específicos institucionalizados pelo Sistema 

Único de Saúde, utilizando-se de documentos, tipo e-mails, que permitam o acesso posterior por 

órgãos de gestão, fiscalização, auditoria, avaliação e acompanhamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS ESPECÍFICOS 

 

4 - São encargos dos partícipes: 

4.1 - Da CONTRATANTE 

4.1.1 - Transferir os recursos à CONTRATADA, no prazo de até 05 (CINCO) dias úteis após a 

publicação desse contrato; 

4.1.2 - Fiscalizar a execução do Termo de CONTRATO, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade do HOSPITAL pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

eventuais danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

4.1.3 - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução 

das ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Contrato prazo para corrigi-las; 

4.1.4 - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a  

CONTRATADA para as devidas regularizações; 

4.1.5 - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto deste Contrato, a 

Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que 

se sujeita a CONTRATADA, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas 

não serem regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da notificação; 

4.1.6 - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de contrato; 

4.1.7 - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, 

sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços do contrato; 

4.1.8 - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, 

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, 

prorrogável justificadamente por igual período; e 

4.1.9 – Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo de CONTRATO na imprensa oficial 

e em jornal de grande circulação. 

 

4.2 - Da CONTRATADA 

4.2.1 - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela 

Administração Pública, observadas as disposições deste contrato relativas à aplicação dos recursos; 

4.2.2 - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste contrato, não se 

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos 

pagamentos, nem qualquer oneração do objeto do contrato ou restrição à sua execução; 

4.2.3 - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, nos prazos 

estabelecidos neste instrumento; 

4.2.4 - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução 

das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria; 

4.2.5 - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a 

realização dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e 

corretiva predial e de todos os instrumentais e equipamentos; 
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4.2.6 - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão-de-obra 

necessária à fiel e perfeita execução desse contrato; 

4.2.7 - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos 

seus trabalhadores e prestadores de serviços; 

4.2.8 - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Contrato, pela indenização de danos 

eventualmente causados ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 

imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados; 

4.2.9 - Disponibilizar para consulta, documentos dos profissionais que compõem a equipe técnica, 

tais como: diplomas dos profissionais, registro junto aos respectivos conselhos e contrato de 

trabalho; 

4.2.10 - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial ao fiscal designado para o 

monitoramento e avaliação, ao gestor do contrato, do controle interno e do Tribunal de Contas 

relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este contrato, bem como 

aos locais de execução do objeto; 

4.2.11 - Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros enquanto não utilizados, 

obrigatoriamente, em instituição financeira oficial indicada pela Administração Pública, assim 

como as receitas decorrentes, que serão obrigatoriamente computadas a crédito deste contrato e 

aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 

específico que integrará as prestações de contas; 

4.2.12 - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas for 

avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a 

CONTRATADA poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido 

por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 

trabalho e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano 

de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição 

integral dos recursos; e 

4.2.13 - a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal. 

4.2.14 – Dar ampla transparência na forma do parágrafo único do art. 5º da Portaria nº 1.393/2020. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 

5 - O valor estimado para execução do presente CONTRATO importa em R$ R$ 603.959,42 

(seiscentos e três reais novecentos e cinquenta e novo reais e quarenta e dois centavos), a ser 

repassado através depósito/TED em conta corrente bancária, no Banco do Brasil, Agencia 1298-X 

número da conta 8993-1, conforme abaixo especificado: 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 

RECURSO REFERENTE AUXÍLIO FINANCEIRO  

INCREMENTO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

PARCELA 

ÚNICA 

ANUAL 

AUXÍLIO FINANCEIRO EMERGENCIAL 

CONFORME PORTARIA 1.448 DE 29/05/2020 

R$ 603.959,42 R$ 603.959,42 

TOTAL RECURSO  R$ 603.959,42 R$ 603.959,42 
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6 - O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas neste 

Contrato, sendo vedado: 

6.1 - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente 

aprovada a adequação do plano de trabalho pela Administração Pública; 

6.2 - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no 

plano de trabalho; 

6.3 - pagar despesa realizada em data anterior à vigência do contrato; 

6.4 - efetuar pagamento em data posterior à vigência do contrato, salvo quando o fato gerador da 

despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

7 - A prestação de contas deverá ser efetuada no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após a data 

estabelecida como término do contrato, acompanhada dos seguintes relatórios: 

7.1 - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as 

atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto, anexando-se documentos de comprovação 

da realização das ações; 

7.2 - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição das 

despesas e receitas efetivamente realizadas; 

7.3 - Cópias reprográficas dos comprovantes da despesa, ficando suas originais disponíveis para a 

administração pública para fiscalização in loco; 

7.4 - Extrato bancário de conta específica e/ou de aplicação financeira, no qual deverá estar 

evidenciado o ingresso e a saída dos recursos, devidamente acompanhado da Conciliação Bancária, 

quando for o caso; 

7.5 - Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta) dias após 

o término do evento; 

7.6 - Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pelo HOSPITAL. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

8.1 - O prazo de vigência deste Contrato será até 31 de dezembro de 2020, contados a partir da sua 

assinatura, podendo, de comum acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do presente 

contrato por igual período. 

8.2 - O presente contrato ainda pode ser prorrogado mediante solicitação da CONTRATADA, 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração Pública em, no mínimo, 

30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto. 

8.3 - A prorrogação de ofício da vigência deste Contrato será feita pela Administração Pública 

quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do 

atraso verificado. 

 

CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1 - Este contrato poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de 

Termos Aditivos, desde que acordados entre os contratantes e firmados antes do término de sua 

vigência.  O plano de trabalho do contrato poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo ao plano de trabalho original. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 - A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 

objeto do contrato, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar 

parcerias com órgãos ou entidades públicas. 

10.2 - A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste contrato através de seu 

fiscal XXXXXXX, que tem por obrigações: 

10.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

10.4 - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 

detectados; 

10.5 - A execução também será acompanhada pelo fiscal especialmente designado pelas partes; 

10.6 - A Administração Pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria 

e o submeterá ao fiscal, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação 

da prestação de contas pela CONTRATADA; 

10.7 - No exercício de suas atribuições o gestor e o fiscal poderão realizar visita in loco, da qual 

será emitido relatório; 

10.8 - Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo Conselho de Política Pública 

correspondente. 

10.9 - Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a 

execução do plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir 

a responsabilidade pela execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

Os recursos do presente CONTRATO para o repasse do Auxílio Financeiro Emergencial 

ocorrerão por conta de recurso do Fundo Nacional de Saúde – FNS, repassados à Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade com a Legislação em vigor, a conta de dotação orçamentária 

própria consignada no Orçamento municipal para o exercício de 2020, conforme abaixo:  

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde. 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS. 

Projeto Atividade: 008001.1030201112.232 – Programa de Enfrentamento ao COVID 19 – 

Assistência Hospitalar 

Elemento Despesa: 33504300000 – Subvenções Sociais. 

Fonte de Recurso: 12140000000 – Transferência Fundo a Fundo – Recurso SUS Governo Federal – 

(Bloco de Custeio) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

12 - O presente contrato será considerado rescindido total ou parcialmente por qualquer das partes 

interessadas, pela inadimplência de quaisquer das cláusulas nele estabelecidas, incluindo as 

possibilidades previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8666/93, desde que a parte interessada 

comunique a outra, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, devendo ser 
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respeitado o andamento de atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou que 

possam causar prejuízos à saúde da população, quando, então, será respeitado o prazo de 120 (cento 

e vinte) dias para o encerramento deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 

13 - Em caso de descumprimento do contrato por parte da CONTRATADA serão aplicadas as 

penalidades previstas nos artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

14 - Fica definido que as questões que não puderem ser resolvidas em comum acordo pelos 

partícipes serão encaminhadas ao Conselho Municipal de Saúde, principalmente as referentes ao 

Documento Descritivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1 - A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no Diário 

Oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.
o
 8.666/93 e na 

forma da legislação municipal.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Esperança - ES, para dirimir quaisquer dúvidas do 

presente Contrato, excluído qualquer outro. 

16.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 04 

(quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme é assina pelas partes contratados e 

por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Boa Esperança/ES, 21 de julho de 2020 

 

LAURO VIEIRA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANA ROSA MARIN SILVA 

GESTORA DO FUNDO 

 

DIOGO COSSER CORADI 
PRESIDENTE 

 

TESTEMUNHAS: 

 

FLÁVIA DA SILVA SANTOS 

CPF N°: 094.778.717-18 

FISCAL DO CONTRATO 

________________________ 

CPF N°: _______________ 
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Leandro José da Silva 
Advogado(a) 

 

Boa Esperança, 14 de agosto de 2020.

De: Procuradoria-Geral do Município
Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Referência:
Processo nº 2552/2020
Proposição: Solicitação de Convênio n° 30/2020

Autoria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ementa: Solicita elaboração de contrato/convênio com a Associação Hospitalar Rural de
Boa Esperança/ES

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer

Ação realizada: Elaborado

Descrição: Remeto este processo para o Gabinete do Prefeito, com urgência, considerando
que já consta parecer jurídico.

Próxima Fase: Providenciar
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FLÁVIO CRISTO DE OLIVEIRA  
Gerente Estratégico de Gestão do Gabinete do Pref. 

 
 

Lauro Vieira da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Boa Esperança, 14 de agosto de 2020.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Gerência Operacional de Controle de Contratos e Convênios

Referência:
Processo nº 2552/2020
Proposição: Solicitação de Convênio n° 30/2020

Autoria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ementa: Solicita elaboração de contrato/convênio com a Associação Hospitalar Rural de
Boa Esperança/ES

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Providenciar

Ação realizada: Deferido

Descrição: Considerando que o parecer de fls. 47/51 ja fora ratificado, conforme despacho
de fl. 52, remeto os autos à Gerência Operacinal de Controle de Contratos e Convênios para
análises e providências.

 

 

Próxima Fase: Assinar Contrato e Publicar Extrato do Contrato
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Thais Gomes Sampaio 
Agente Administrativo 

 

Boa Esperança, 2 de setembro de 2020.

De: Gerência Operacional de Controle de Contratos e Convênios
Para: Gerência Municipal de Controle Orçamentário e Contabilidade (FMS)

Referência:
Processo nº 2552/2020
Proposição: Solicitação de Convênio n° 30/2020

Autoria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ementa: Solicita elaboração de contrato/convênio com a Associação Hospitalar Rural de
Boa Esperança/ES

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Assinar Contrato e Publicar Extrato do Contrato

Ação realizada: Assinado e Publicado

Próxima Fase: Empenhar
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Valdecir Gonçalves Alves  
Contador(a) 

 

Boa Esperança, 8 de setembro de 2020.

De: Gerência Municipal de Controle Orçamentário e Contabilidade (FMS)
Para: Gerência Municipal de Controle Orçamentário e Contabilidade

Referência:
Processo nº 2552/2020
Proposição: Solicitação de Convênio n° 30/2020

Autoria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 

FUNDO DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA   

ESPIRITO SANTO 

11.431.661/0001-98

NOTA DE EMPENHO Nº  0000893/2020 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução

orçamentária nos termos da legislação vigente, determina

que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir

especificada.

Exercício : 2020

Tipo:

Ordinário

Ficha :

0000085

Processo :

0002552/2020

08/09/2020

Data :

603.959,42Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE

10 - Saúde

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0111 - PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO AO COVID - 19

2.232 - PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO AO COVID - 19 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR

33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

12140000000 - TRANS. FUNDO A FUNDO REC. SUS GOV. FEDERAL (Bloco de Custeio da

Despesa:

Subvenção e Auxílio

Favorecido :

Endereço :

Centro-BE

Bairro :

Av. Av. Senador Eurico Resende

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :

28.567.618/0001-57

BOA ESPERANÇA

ESPIRITO SANTO

1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:

27 3768116227 37681568

Histórico :

TRANSFERÊNCIA DE REPASSE DE ACORDO COM A PORTARIA 1.448 DE 29 DE MAIO DE 2020 QUE DISPÕE SOBRE AUXILIO

FINANCEIRO EMERGENCIAL AS SANTAS CASAS E AOS HOSPITAIS FILANTRÓPICOS SEM FINS LUCRATIVOS, QUE

PARTICIPAM DE FORMA COMPLEMENTAR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), NO EXERCÍCIO DE 2020, COM O

OBJETIVO DE PERMITIR-LHES ATUAR DE FORMA COORDENADA NO CONTROLE DO AVANÇO DA PANDEMIA DA COVID

19.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 603.959,42603.959,42 0,00

(seiscentos e três mil novecentos e cinqü  enta e nove reais  e quarenta e dois centavos )

33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

Subelemento:

56 - ART. 4 - LEI FEDERAL 13.979/20 - Covid-19

Dispensa/Inexigibilidade :

002552

Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Autorização Nº 0000010/2020

Tipo/Número/Ano :

C O N V Ê N I O

0000001/2020

Número/Ano :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 603.959,42603.959,42522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1

O 603.959,42603.959,42622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1

C 603.959,42603.959,42821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1

C 603.959,42603.959,42822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas

BOA ESPERANÇA, 08 de setembro de 2020

ANA ROSA MARIN SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SEDRICK VASCONCELOS LOPES

CONTADOR-CRC/ES-016.210-O/9
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